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PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO MUNICIPAL
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

I - - - - - - - - - - - T,“  OFÜAL.
B í O ^ i O S m ^ t

DECRETO N9 8.767, DE 06 DE AGOSTO DE 2024.

Declara de utilidade pública, para fins de 

desapropriação, o imóvel que menciona, e dá 

outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 82, XVIII, 

da Lei Orgânica deste Município, e tendo em vista o disposto nos artigos 2-  e 59, alínea "i", do Decreto-Lei 

n9 3.365, de 21 de junho de 1941,

Considerando o Processo Administrativo n9 007/002243/2024,

DECRETA:

Art. I 9 Fica declarado de utilidade pública, para fins de desapropriação, amigável ou judicial, a título 

precário, nos termos da alínea "i" do art. 59 do Decreto-Lei n9 3.365, de 21 de junho de 1941, a benfeitoria 

situada na Rua São Paulo, n9 37, sobrado, cód. 380B (R5P 380B-P), Parque Vila Nova - I o Distrito de Duque de 

Caxias/RJ, incidindo a presente declaração também sobre todos os direitos reais ou possessórios decorrentes 

de posse mansa, pacífica e contínua que recaírem sobre o bem objeto deste Decreto.

Art. 29 A desapropriação de que trata o presente Decreto, tem por finalidade a construção de 

Conjunto Habitacional Parque Vila Nova, no âmbito do Programa Nova Cidade, tendo em vista a 

reurbanização da área compreendida como Vila Nova, desconstruindo a favelização e ocupação urbana 

desordenada existente.

Art. 39 Fica autorizada a Procuradoria Geral do Município a declarar urgência na presente 

desapropriação nos termos do art. 15 do Decreto-Lei n9 3.365, de 21 de junho de 1941, e adotar as devidas 

providências necessárias a efetivação do presente Decreto.

Art. 49 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 06 de agosto de 2024.

A f  ^  ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

X  r i k  GABINETE DO PREFEITO

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E :

EXONERAR, a contar de 01 de julho de 2024, CARLA RAMOS DE SOUZA, 
matricula: 47.090-2, do Cargo em Comissão de Consultor Técnico, Símbolo 
CC/2+GEE(70%), do Gabinete do Prefeito.

P O R T A R I A  N° 1478/GP/2024

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 05 de agosto de 2024.

WILSON MIGUEL DOS WILSON MIGUEL DOS"
Assinado de form a d ig ita l por

REIS:31116353768

WILSON MIGUEL DOS REIS
Prefeito Municipal
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 1479/GP/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E :

EXONERAR, a contar de 01 de julho de 2024, FLAVIO GOMES DE 
OLIVEIRA, matricula: 46.642-5, do Cargo em Comissão de Assistente Operacional, 
Símbolo CC/3+GEE(70%), do Gabinete do Prefeito.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 05 de agosto de 2024.

WILSON MIGUEL DOS REIS
Prefeito Municipal

Publicado no Boletim Oficial

N° 7475 de 07 / 08 /2024

Matrícula: 35.414-7

l l l l l l  ESTADO DO RI°  DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

r i  GABINETE DO prefeito

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas

R E S O L V E :

DISPENSAR, a contar de 30 de junho de 2024, ELLEN CORDEIRO DE 
SOUZA, matricula: 41.645-2, da COMISSÃO PERMANENTE DE REVISÃO DA 
PLANTA GENERICA DE VALORES.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 05 de agosto de 2024.

P O R T A R I A  N° 1480/GP/2024

atribuições legais,

WILSON MIGUEL DOS 
REIS:31116353768

Assinado de form a d ig ita l por 
WILSON MIGUEL DOS 
REIS:31116353768 
Dados: 2024.08.05 13:43:54 -03'00'

WILSON MIGUEL DOS REIS
Prefeito Municipal

Publicado no Boletim Oficial

N° 7475 de 07 / 08 /2024

Matrícula: 35.414-7
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P O R T A R I A  N° 1481/GP/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas
atribuições legais.

R E S O L V E :
DESIGNAR, a contar de 06 de agosto de 2024, o seguinte servidor para a 

COMISSÃO PERMANENTE DE REVISÃO DA PLANTA GENERICA DE 
VALORES.

Designar:
- Denisson Torres da Silva, matricula: 36.311-1 

passando a ter a seguinte composição:

- Roberto Muri Portuguez Junior;
- Harley Ramos Siqueira;
- Cláudio Albuquerque de Araújo;
- Danielle Carneiro Pestana da Silva;
- Denisson Torres da Silva; e
- Fernando Marques Amichi Junior.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 05 de agosto de 2024.

REIS:31116353768
Dados: 2024.08.05 13:43:54-03'00'

WILSON MIGUEL DOS REIS
Prefeito Municipal

Publicado no Boletim Oficial

N° 7475( /08 /2024

Matrícula: 35.414-7

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 1482/GP/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS , no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E :

EXONERAR, a contar de 22 de julho de 2024, MARCELA BASTOS PAULO, 
matricula: 46.129-6, do Cargo em Comissão de Coordenador de Contratos 
Administrativos, Símbolo CC/1+GEE(70%), da Secretaria Municipal de Obras e Defesa 
Civil.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 05 de agosto de 2024.

WILSON MIGUEL DOS w il s o n m ig u e l d o s  
REIS:31116353768

Assinado de form a d ig ita l por

REIS:31116353768
Dados: 2024.08.05 13:43:54 -03'00'

WILSON MIGUEL DOS REIS
Prefeito Municipal

SQ

Publicado no Boletim Oficial
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Matrícula: 35.414-7

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
W W  PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

W G A B I N E T E  DO PREFEITO

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS , no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E :

EXONERAR, a contar de 01 de agosto de 2024, CAMILLY AMARAL DA 
COSTA, matricula: 47.020-1, do Cargo em Comissão de Assistente Operacional, 
Símbolo CC/3, do Gabinete do Prefeito.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 05 de agosto de 2024.

P O R T A R I A  N° 1483/GP/2024

Assinado de form a d ig ita l por

WILSON MIGUEL DOS REIS
Prefeito Municipal

Publicado no Boletim Oficial

N° 7475 de 07 / 08 /2024

Matrícula: 35.414-7

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 1484/GP/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E :

NOMEAR, a contar de 28 de julho de 2024 até 26 de agosto de 2024, 
M ARI ANGELA BELLENGIRE SILVA, matricula: 45.579-2, para responder pelo 
cargo em comissão Assessor de Gabinete, Símbolo: CC/1+GEE(70%), durante o 
impedimento da respectiva titular, Gabriela Rodrigues Jimenez, da Secretaria Municipal 
de Saúde, que encontra-se de Licença Médica

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 05 de agosto de 2024.

WILSON MIGUEL DOS wTlsonmTgueldos
Assinado de forma digital por

WILSON MIGUEL DOS REIS
Prefeito Municipal

Publicado no Boletim Oficial

N° 7475 de 07 / 08 /2024

Matrícula: 35.414-7

Concessão de GEE
Processo Administrativo n.º 003/002232/2024
DEFIRO
Em 29/07/2024

CISPBAF – Consorcio Intermunicipal 
de Segurança Pública da Baixada Fluminense

CISPBAF ConóruüInttrMCÍpal 
dê SegyfaRça Públiej 
da Bm s sí  Fluminense

Solicitamos a publicação em Boletim Oficial do Aviso, referente ao processo n- 
SE/001/2024 que segue abaixo:

AVISO DE SUSPENÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA DA BAIXADA FLUMINENSE

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
DE GESTÃO, SUPERVISÃO, SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E 
EVOLUTIVA EM TODO O SISTEMA DE VIGILÂNCIA E MINITORAMENTO DIGITAL, SISTEMA DE 
VISUALIZAÇÃO E PLATAFORMA DE INTEGRAÇÃO , COMANDO E CONTROLE E GESTÃO E 
DADOS, SOLUÇÃO DE AUTOMAÇÃO DE ÁUDIO, INFRAESTRUTURA INTERNA DE TI, REDE DE 
COMUNICAÇÃO EXTERNA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SUPORTE OPERACIONAL PARA O 
CENTRO DE COMANDO E CONTROLE DA BAIXADA FLUMINENSE -  CICC-BF, LOCALIZADO NA 
AVENIDA BRIGADEIRO LIMA E SILVA, 1189, JARDIM VINTE E CINCO DE AGOSTO, CEP 25071- 
181, conforme especificações técnicas e operacionais descritas e em conformidade de 
condições, descrições quantidades e exigências estabelecidas no termo de referência e no 
estudo técnico preliminar, assim como no edital e seus anexos.

MOTIVO: MEDIANTE SOLICIÇÃO DO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA DA 
BAIXADA FLUMINENSE.

INFORMAÇÕES: risnhafrôDpmail.rnm.

PREGÃO ELETRÔNICO N$ 001/2024 
Processo n2 SE/001/2024

BRfNO SÂH ipS MARQUES 
Pregoeiro

Consorcio Intermunicipal de 
Segurança Pública da Baixada 

Fluminense

Em, 07 de agosto de 2024.

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL 

N°_ lH3I_ DE ü l l O S l2(pyWILSON MIGUEL DOS REIS
Prefeito Municipal
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PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL 
N° W S  D£ O T - /Ü T/20
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PORTARIA N° 000072/SMG - DPE/2024

No uso de suas atribuições legais 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

RESOLVE:

Art. Io - DESIGNAR como Gerente/Fiscais/Suplentes do contrato abaixo descriminado, para realizar a fiscalização 
e acompanhamento da execução, a saber:

N°CONTRATO 01-025/2024
N° PROCESSO 003/001653 /2024
TIPO DE 
CONTRATO

Termo de Prestações de Serviços

CPF/CNPJ 04.833.584/0001-37
CONTRATADO TRANSMARGOO TURISMO E FRETAMENTO LTDA
OBJETO DO 
CONTRATO

Locação de veículos automotores, com combustível, com motorista e com 
quilometragem livre.

VALOR R$ R$ 8.736.300,00
DATA
ASSINATURA

22/07/2024

INÍCIO DA
EXECUÇÃO

22/07/2024

TÉRMINO DA 
EXECUÇÃO

22/07/2025

ATO DE ORIGEM Pregão Eletrônico N° 90005/2024

SSEERRVVIIDDOORR MMAATTRRÍÍCCUULLAA CCPPFF FFUUNNÇÇÃÃOO

Rafael da Fonte Gonçalves 36.971-3 075.165.017-00 Gerente Fiscal
Leandro Santos Lima 35.343-9 030.089.207-13 Fiscal
Leticia Albuquerque Borja 38.087-3 154.747.387-81 Fiscal

Tel: (21) 2773-6200 - www.duquedecaxias.rj.gov.brCPL – Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 
SECRETARIA DE GOVERNO

À Secretaria Municipal de Governo,

Solicitando a publicação em Boletim Oficial do Aviso, referente ao processo n° 013/000207/2024, 

que segue abaixo:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

IMPLANTAÇÕES E MANUTENÇÃO DE CAMPOS DE GRAMA SINTÉTICA NO 

MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, conforme especificações e quantidades estabelecidas 

no PROJETO BÁSICO, neste Edital e seus Anexos.

/  / /
MOTIVO: MEDIAI JNICIPAL DE OBRAS.

AVISO DE SUSPENSÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°: 028/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 013/000207/2024

INFORMAÇÕES: ç]

Em, 2 de agosto de 2024.

PUBLICADO EM BOLtlIM OFICIAL
N°_S2L ae ol om

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 
SECRETARIA DE GOVERNO

À Secretaria Municipal de Governo,

Solicitamos a publicação em Boletim Oficial do Aviso, referente ao processo n° 

013/000207/2024, que segue abaixo:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
IMPLANTAÇÕES E MANUTENÇÃO DE CAMPOS DE GRAMA SINTÉTICA NO 

MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, conforme especificações e quantidades estabelecidas 
no PROJETO BÁSICO, neste Edital e seus Anexos.

DATA: 27 DE AGOSTO DE 2024 

HORA: 10:00h

RETIRADA DO EDITAL: Setor de Licitações -  End.: Alameda Esmeralda, 206, CEP: 25.215-

260 -  Jardim Primavera -  D. Caxias/RJ, mediante apresentação de perfidrive, ou através do
'

Portal da Transparência: http://transparencia.duquedecaxias.ri.gov.br/ ou Portal de Compras 

Governamentais: https://www.gov.br/compras/pt-br/.

INFORMAÇÕES: çj)Ls

AVISO DE REPUBLICAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 028/2024 

Processo n° 013/000207/2024

Em, 5 de agosto de 2024.

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL
N °_ ÍÜ L  DE£2  JM J 2&

iSiríiSi
S O  l M  b O l e t i M  O F I C I A L  

j f i D E  Í ^ P ^ / 2 0 ^

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 
SECRETARIA DE GOVERNO

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Solicitante: Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos 

PROCESSO: 017/000690/2024

OBJETO: Aquisição de 120 (cento e vinte) vales refeição para o Encontro de Apresentação 
do Fluxo de Atendimento da Proteção Social Básica e da Proteção Social Especial, que 
ocorrerá no dia 07 de agosto de 2024, no auditório da OAB de Duque de Caxias, conforme 
especificações, quantidades e datas descritas no Termo de Referência, através de Dispensa 
de Licitação, Art. 75, Caput, inciso II da Lei Federal n? 14.133/21.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021, com fulcro no Parecer n? 
568/2024/SUBTC/PGM.

FAVORECIDO: VB-SERVIÇOS COMÉRCIO E ADMINISTRAÇÃO LTDA 
CNPJ: 00.288.916/0001-99 /
ENDEREÇO: AV. DRA RUTH CARDOSO, p/é 7221, A N D A f T P A R T E ,  PINHEIROS, SÃO PAULO 
-SP.
CEP: 05.425-902 

VALOR GLOBAL: R$ 6.26

 (  05 de agosto de 2024.

Ao Sr. Secretário Municigal de Assistênci; ímanos de Duque de Caxias para
emissão do ratifico.

, 05 de agosto de 2024.

ATOS DO SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO

Processo n.s 008/001675/2020 
Fls.____

Ü f .  D U Q U E  D E  N*
P R E F E I T U R A PUBLICADO lM BOLETIM OFICIAL

2 È S á f c & i

CAXIAS

ATESTADO DE REGULARIDADE

ATESTO a regularidade da acumulação dos vínculos do(a) 

servidor(a) MARISSILAS SANTOS DE ARAÚJO, 
inscrito(a) sob o número de CPF 016.234.717/ 02, com fulcro no 

processo administrativo n.° 008/001675/2020.

À Secretaria Municipal de Governo, para publicação em Boletim Oficial.

Duque de Caxias, V S de /\ S <? L -V O de 2024.

FRANCISCO COSTA KLAYN

Secretário Municipal de Administração

Alameda Esmeralda, n.e 206. Jardim Primavera. 
Duque de Caxias
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PUBUCAj O t Á BOLETIM OFUAL 
H» °  '

A  T E S T A D O  D E  R E G U L A R ID A D E

A  T E S T O a  regularidade da acumulação 
dos vínculos do(a) servidor(a) Guaira de Nazareth 

Monteiro dos Santos
inscrito sob o número de CPF 60142367753 com fulcro no 

Processo Administrativo nr. 008/002791/2021

À  Secretaria Municipal de Governo, para publicação em Boletim Oficial

Duque de Caxias, Q  À  d eP fc  de 2024.

Pn lyn
Secretário Municipal de Administração.

IMBO SUB

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PUBUCAuO a  BOLETIM OflOAL
dê t iq2  m ZL>

A  T E S T A D O  D E  R E G U L A R I D A D E

A  T E S T O  a regularidade da acumulação 
dos vínculos do (a) servidor (a)

Denise Carvalho de Jesus Massad 
inscrita sob o número de 01786149710 com fulcro no 

Processo Administrativo nr. 008/002781/2021

À  Secretaria Municipal de Governo, para publicação em Boletim Oficial

Duque de Caxias, 0  ^  d e  $  f  de 2024.

Francisco Costa Klayn 
Secretário Municipal de Administração.

JMBO SUB

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PU8UCAD0 tM BOLETIM OFICIAL
N « ~ J W Í >  D E  0 C f ?  I20^>

A  T E S T A D O  D E  R E G U L A R ID A D E

A  T E S T O  a regularidade da acumulação 
dos vínculos do(a) servidor(a) Janaina Mery Cardim

Salgado
inscrito sob o número de 03344115723 com fulcro no 

Processo Administrativo nr. 008/002795/2021

À  Secretaria Municipal de Governo, para publicação em Boletim Oficial

Duque de Caxias, Q  3  de ^ < 5  de 2024.

Francisco Cbsta Klayn 
Secretário Municipal de Administração.

IMBO SUB

ESTADO DO RIO DE JANEIRO PUBUCAt O L ti BOLETIM OFICIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS Q£ 0^1 V~j
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO — 1------V  —  

A  T E S T A D O  D E  R E G U L A R ID A D E

A  T E S T O  a regularidade da acumulação 
dos vínculos do(a) servidor(a)

Sandra helena Garcia Ramalho Kavai 
inscrita sob o número de CPF 02735879780 com fulcro no 

Processo Administrativo nr. 008/002809/2021

À  Secretaria Municipal de Governo, para publicação em Boletim Oficial

Duque de Caxias, Q d  de de 2024.

Francisco Costa Klayn 
Secretário Municipal de Administração.

IMBO SUB

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PUBUCADO tM BOLETIM OFICIAI

A  T E S T A D O  D E  R E G U L A R ID A D E

A  T E S T O  a regularidade da acumulação 
dos vínculos do (a) servidor(a)

Ethel da Silveira Machado
inscrita sob o número de CPF 03011818703 com fulcro no 

Processo Administrativo nr. 008/002785/2021

À  Secretaria Municipal de Governo, para publicação em Boletim Oficial

Duque de Caxias , Q A  de de 2024.

Francisto Costa Klayn 
Secretário Municipal de Administração.

IMBO SUB

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PUBUCADO LM BOLETIM OflCIAL
DE ^ / Q ^ / 2 Q ^

A  T E S T A D O  D E  R E G U L A R ID A D E

A  T E S T O  a regularidade da acumulação 
dos vínculos do(a) servidor(a)

Jose Carlos Ribeiro de Oliveira 
inscrita sob o número de CPF 63160617734com fulcro no 

Processo Administrativo nr. 008/002797/2021

À  Secretaria Municipal de Governo, para publicação em Boletim Oficial

Duque de Caxias A  i  de &S, 4  o  de 2024.

■
Franciséo Costa Klayn 

Secretário Municipal de Administração.

IMBO SUB

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PUBUCADO Uá 601ET1V OFICIAI

A  T E S T A D O  D E  R E G U L A R ID A D E

A  T E S T O  a regularidade da acumulação 
dos vínculos ão(a) senndoifa)

Eber Silva
Inscrita sob o número de CPF 19892276787 com fulcro no 

Processo Administrativo nr. 008/002782/2021

À  Secretaria Municipal de Governo, para publicação em Boletim Oficial

Duque de Caxias, Q í  de de 2024.

Francisco Costa Klayn 
Secretário Municipal de Administração.

IMBO SUB

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CERTIFICADO D i EMPRESA COHSIGNATARIA

atendidas as condições de habilitação para credenciamento do Edital de Chamamento 

Público n.° 01/SMA/2024, declaro, nesta data, que a empresa CDC SOCIEDADE DE 

CREDITO S.A., inscrita no CNPJ n.° 18.394.228/0001-79, está apta a oferecer serviços de 

Empréstimo Consignado, Cartão de Crédito, Cartão de Beneficio Compra e Cartão de 

Benefício Saque mediante consignação em folha de pagamento, nos termos do Decreto e 

Edital supracitados, incluindo seus anexos.

Por força do art. 9.°, §3.°, do Decreto Municipal n.° 8.418 /2023 e, tendo sido

Duque de Caxias, 5” de agosto de 2024.

\. V»vfv

Francisco C. Klayn
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL
n* m c i i o n 2 ^ (

ALAMEDA ESMERALDA, 206 - JARDIM PRIMAVERA
CEP: 25.215-260 - DUQUE DE CAXIAS - RJ

TELEFONE: (21) 2773-6200

Processo n.º 000/059394/2008
Interessado: 3ª CPIA / Vilka de Oliveira Lima
ACOLHO 
Em 25/07/2024

2.ª CPIA – Comissão Permanente 
De Inquérito Administrativo

3ª PUBLICAÇÃO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
22 --   CCPPIIAA  --   CCOOMMIISSSSÃÃOO   PPEERRMMAANNEENNTTEE  DDEE  IINNQQUUÉÉRRIITTOO   AADDMM IINNIISSTTRRAATT IIVVOO

Processo n.a 008/000411/2024

EEDDIITTAALL

A Presidente da 2- Comissão Permanente de Inquérito Adm inistrativo, pelo 
presente Edital, CCOONNVVOOCCAA  o Senhor POLIVIO MONTEIRO BAIENSE, Assessor 
Administrativo, Matrícula n.s 12116-5, que se encontra em lugar incerto e não 
sabido, para que possa apresentar defesa no Processo Adm inistrativo n.5 
008/000411/2024, devendo comparecer no prazo de 15 (quinze) dias, a contar 
da data da última publicação do presente Edital, na sala de reuniões da CPIA 
situada no prédio da Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, localizado na 
Alameda Dona Esmeralda n.s 206, Jardim Primavera, Duque de Caxias, 
implicando o seu não comparecimento em RREEVVEELLIIAA  e no prosseguimento dos 
trabalhos da 2- Comissão Permanente de Inquérito Adm inistrativo.

Duque de Caxias, 23 de ju lho de 2024

Matrícula 04983-6

P U B U C A ü O  E M  B O L E T I M  O F i ü A l  
N‘- È Í Ê 5 -------  W áL

II CPIA, Reunião ás terças-feiras, Alameda Dona Esmeralda, n° 206, Jardim Primavera, Duque de Caxias -RJ, CEP 
25.215-260, email: 2cpiasma@duquedecaxias.rj.gov.br.

FRANCISCO COSTA KLAYN
Secretário Municipal de Administração
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ATOS DO SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE OBRAS E DEFESA CIVIL

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E DEFESA CIVIL

HHOOMMOOLLOOGGOO  CCOOMMOO  FFRRAACCAASSSSAADDAA

PP rroocceessssoo   n°:013/000208/2024 
IInntteerreessssaaddoo   n°: Ofício n° 0189/2024-SMODC

MMooddaalliiddaaddee   ddee  LLiicc iittaaççããoo::  Concorrência Eletrônica n° 023/2024

AAssssuunnttoo::  Licitação Fracassada

OObbjjeettoo   ddaa  CCoonnttrraattaaççããoo::  Contratação de empresa especializada para construção do 

Mirante do Pilar.

Homologo como FFRRAACCAASSSSAADDAA   a presente Licitação referente ao processo 

administrativo n° 013/000208/2024, na modalidade Concorrência Eletrônica n° 023/2024, 

desta Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, tendo por objeto a contratação de 

empresa especializada para construção do Mirante do Pilar, tudo conforme 

documentação constante no processo.

CCOONNCCOORRRRÊÊNNCCIIAA  EELLEETTRRÔÔNNIICCAA  NN°°  002233//22002244

PP rree ffee iittuurraa   MMuunn iicc iippaall  ddee  DDuuqquuee  ddee  CCaaxxiiaass,,  0055  ddee  AAggoossttoo   ddee  22002244..

SEC
Matrícula: 35.177-6

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL
N Q ítíi a  0? fox 1203 íf

ATOS DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

DE £ $ ./ £ £ /20
Estado do Rio Janeiro _________ — L---------------- i--------

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias 
Secretaria Municipal de Educação

Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  25 de agosto -  Duque de Caxias/RJ -  CEP 25071 -120 
Telefones: 2671-6612 /  2771-5870

PUBLICADO tM BOLETIM OFICIAL

PORTARIA N° 47/2024

Convoca candidatos aprovados no 

Concurso Público -  Edital SME n° 

001/2015 em atendimento ao Processo 

Judicial n° 0063929-46.2017.8.19.0021.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e em 

conformidade com o Artigo 13 da Lei Municipal 1.506/2000, RESOLVE:

Art.l°- Ficam convocados os candidatos aprovados no CONCURSO PÚBLICO -  EDITAL SME 

N° 001/2015, para o cargo de Professor de Informática Educativa, em atendimento ao Processo Judicial n° 

0063929-46.2017.8.19.0021. Os candidatos deverão comparecer à Secretaria Municipal de Educação, 

localizada na Rua Prefeito José Carlos Lacerda, n° 1424 -  3o andar -  Bairro 25 de Agosto -  Duque de 

Caxias/RJ, de acordo com o Cronograma de Atendimento estabelecido, munidos dos documentos 

especificados no Anexo I.

CRONOGRAMA DE ATENDIMENTO

CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO DISTRITO COTAS DATA HORÁRIO

34° JESSICA REIS 1 AMPLA

02/09/2024 10 horas

35° ELAINE PEREIRA FERREIRA 1 AMPLA

38° THAINA FRANÇA DOS SANTOS OLIVEIRA 1 AMPLA

39° MAR I AN A BERENDONK 1 AMPLA

41° MARCELLA DE SOUZA DE CASTRO 1 AMPLA

43° SHEILA SOARES DE ASSIS 1 AMPLA

44° ANDRE LUIZ VALENTIM FERRAREZI 1 AMPLA

02/09/2024 14 horas

46° ELIANA FREITAS DE SOUZA GONZAGA 1 AMPLA

47° CLAUDIA ALVES CORREIA DE MORAES 1 AMPLA

48° CARLA NOELMA OLIVEIRA DE AVIZ 1 AMPLA

49° DANIELLE LOUREDO NOBREGA 1 AMPLA

Secretaria Municipal de Educação
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  25 de agosto -  Duque de Caxias/RJ -  CEP 25071-120 

Telefones: 2671-6612/2771-5870

Estado do Rio Janeiro 
Prefeitura Municipal de Duque de Caxias 

Secretaria Municipal de Educação
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  25 de agosto -  Duque de Caxias/RJ -  CEP 25071-120 

Telefones: 2671-6612/2771-5870

50° RAIANE MENDES SANTOS 1 AMPLA

15° DJANE MACEDO ALMEIDA DOS SANTOS 1 N/l

16° LUIS FABBIO GONÇALVES 1 N/l

03/09/2024 10 horas17° JOSE ROSA DA CONCEIÇÃO 1 N/l

29° FATIMA BRITO DA SILVA MELO 2 AMPLA

OOCO MOACIR EVANGELISTA DOS SANTOS 
JUNIOR

2 AMPLA

32° NORMA SUELY SANTIAGO DE SOUZA 2 AMPLA

33° MARLON FURTADO BOTINI 2 AMPLA

34° INES DE ANDRADE FIGUEIRA MARTINS 2 AMPLA 03/09/2024 14 horas

36° ANDRESSA MONTEIRO DE CARVALHO 2 AMPLA

37° DIEGO VININCIUS DA COSTA DE SOUZA 2 AMPLA

15° ALESSANDRO MACIEL DA SILVA 2 N/l

16° RAFAEIA ALVES LUZIA DA SILVA 2 N/l

15° THIAGO RIBEIRO DE CARVALHO 3 AMPLA

04/09/2024 10 horas
17° RAFAEL WENDERROSCHI 3 AMPLA

18° ANDRE DA SILVA PEREIRA 3 AMPLA

19° JOAO CARLOS PEREIRA BRAGA 3 AMPLA

7o JAQUELINE DOS SANTOS ESMAEL 3 N/l

10° PATRÍCIA CRISTINA DOS SANTOS 4 AMPLA

11° MAIARA RANGEL DE OLIVEIRA 4 AMPLA 04/09/2024 14 horas

12° KARLA VIEIRA BASTOS FURTADO 4 AMPLA

5o CRISTIANE DE SOUZA BARRETO 4 N/l

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Angelina Gabrielie M. 0. Pereir, 
Subsecretária de Administração 

e Gestão de Pessoal
Matricula; 33343K)

ANGELINA GABRIELL 
Subsecretária de Ad 

Matrí

Duque de Caxias, 05 de agosto de 2024.

ORE IRA ORNELAS PEREIRA 
istração e Gestão de Pessoal 

la n°33949-0

Secretaria Municipal de Educação
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  25 de agosto -  Duque de Caxias/RJ -  CEP 25071 -120 

Telefones: 2671-6612/2771-5870

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
_________ GABINETE DA SECRETÁRIA

ANEXO I -  PORTARIA N° 47/2024

I.
II.

III.

IV.
V.

VI.
VII. 

VIII.
IX.

X.
XI.

XII.
XIII.
XIV.

XV.

XVI.

XVII.
XVIII.

XIX.

X X .

X X I.
X X I I .

X X I I I .

da
d o

Carteira de Identidade (original e cópia):
CPF próprio (original e cópia);
Cartão do PIS ou PASEP. bem como respectivos extratos emitidos pela Caixa Econômica 
Federal ou Banco do Brasil (original e cópia);
Comprovante da situação cadastral do CPF (site da Receita Federal):
Título de Eleitor (original e cópia);
Certidão de quitação eleitoral (site TRE);
Duas loto 3 x 4  colorida e recente;
Certificado de Reservista para candidatos do sexo masculino (original e cópia);
Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento ou Instrumento Público de Declaração de 
União Estável (original e cópia);
Carteira dc Identidade e CPF do cônjuge/companheiro (original/cópia);
Certidão de Nascimento ou Carteira de Identidade, e CPF dos filhos (original/cópia); 
Comprovante de Residência atual (original e cópia):
Permissão do Comando em documento oficial, se candidato militar (original e cópia); 
Comprovante de escolaridade, realizada em instituição reconhecida pelo Ministério 
Educação - MEC. e dos requisitos mínimos discriminados no quadro contido no item 1 
Edital do Concurso Público n° 001/2015 (original e cópia);
Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte -  IRRF (na íntegra) do último exercício 
caso não seja isento (original e cópia):
Declaração de carga horária do órgão onde possui outra matrícula (em caso de íunção 
acumulável) com as seguintes informações: dias e horários trabalhados, nome do cargo, 
matrícula, tipo de vínculo e data de admissão.
Eletrocardiograma (a partir dos quarenta anos), com laudo, com validade de até 30 (trinta) dias; 
Parecer Oftalmológico. com laudo, especificando acuidade visual com ou sem correção. 
Fundoscopia. Tonometria e Senso Cromático, com validade de até 30 (trinta) dias; 
Videoestrobolaringoscopia. com laudo. DVD e identificação, som. imagem nítida, iluminação 
adequada, com validade de 30 (trinta) dias:
Hemograma Completo (Glicose, Ureia, Creatinina. EAS). com validade de 30 (trinta) dias; 
Esquema antitetânico atualizado dentro do padrão do Ministério da Saúde;
Vacina para Febre Amarela (original e cópia);
Vacina para hepatite B (3 doses) será aceito o candidato com 01 dose, desde que assine um 
termo de compromisso de que posteriorme

Angelina Gabrielie M. 0. Pereira 
Subsecretária de Administração 

e Gestão de Pessoal
Matricula: 3394S-C

ANGELINA G A B R I E L L E ) R E I R A  ORNELAS PEREIRA  
Subsecretária de Admini: tração e Gestão de Pessoal 

Matrícula n° 33949-0

(te realizará as outras doses (original e cópia).

Duque de Caxias, 05 de agosto de 2024.

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870 - E-mail:assessonagabinete@smeduquedecaxias.rj.gov.br
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 - 25 de agosto - Duque de Caxias t RJ - CEP: 25.071-120.

PORTARIA N° 090 de 02 de agosto de 2024 -  SME

NNoo  uussoo  ddee  ssuuaass  aattrriibbuuiiççõõeess  lleeggaaiiss,,
AA  SSEECCRREETTÁÁRRIIAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  EEDDUUCCAAÇÇÃÃOO

RREESSOOLLVVEE::

AA rr tt   11oo  --  DDEESSIIGGNNAARR  ccoommoo  GGeerreennttee//FFiissccaaiiss//SSuupplleenntteess  ddoo  ccoonnttrraattoo  aabbaaiixxoo  ddiissccrriimmiinnaaddoo,,  ppaarraa  rreeaalliizzaarr  aa 
ffiissccaalliizzaaççããoo  ee  aaccoommppaannhhaammeennttoo  ddaa  eexxeeccuuççããoo,,  aa  ssaabbeerr::

NN°°  CCOONNTTRRAATTOO 0011--002255//22002200
NN°°  PPRROOCCEESSSSOO 001100//000000667744//22002244

TTIIPPOO  CCOONNTTRRAATTOO PPRREESSTTAAÇÇÃÃOO  DDEE  SSEERRVVIIÇÇOOSS
CCPPFF//CCNNPPJJ 0033..995511..776666//00000011  --4400

CCOONNTTRRAATTAADDOO ..WWPP  SSIISSTTEEMMAASS  RReepprrooggrrááffiiccooss  ee  IImmpprreessssããoo  LLttddaa
OOBBJJEETTOO  DDOO 
CCOONNTTRRAATTOO

PPrreessttaaççããoo  ddee  sseerrvviiççooss  ddee  llooccaaççããoo  ddee  ccoommppuuttaaddoorreess,,  ppaarraa  aatteennddeerr  ààss 
nneecceessssiiddaaddeess  ddaa  SSeeccrreettaarriiaa  MMuunniicciippaall  ddee  EEdduuccaaççããoo  ddee  DDuuqquuee  ddee  CCaaxxiiaass,, 
ccoonnffoorrmmee  ddooccuummeennttooss  aaccoossttaaddooss  nnooss  aauuttooss  ddoo  PPrroocceessssoo  AAddmmiinniissttrraattiivvoo  nn°° 
001100//000000667744//22002244..

VVAALLOORR  RR$$ RR$$  88..775511..669966,,0000  ((ooiittoo  mmiillhhõõeess,,  sseetteecceennttooss  ee  cciinnqquueennttaa  ee  uumm  mmiill,,  sseeiisscceennttooss  ee 
nnoovveennttaa  ee  sseeiiss  rreeaaiiss))

DDAATTAA  AASSSSIINNAATTUURRAA 1166//0077//22002244
IINNÍÍCCIIOO  EEXXEECCUUÇÇÃÃOO 1166//0077//22002244

TTÉÉRRMMIINNOO  EEXXEECCUUÇÇÃÃOO 1155//0077//22002244
AATTOO  DDEE  OORRIIGGEEMM PPrreeggããoo  EElleettrrôônniiccoo  SSRRPP  nn°°  111100//22002233

SSEERRVVIIDDOORR MMAATTRRÍÍCCUULLAA CCPPFF FFUUNNÇÇÃÃOO
LLUUCCIIAANNOO  CCAARRNNEEIIRROO  DDEE  AALLMMEEIIDDAA 1199..661122--22 002244..997744..551177--8888 GGEERREENNTTEE
JJOOZZIILLDDAA  PPEERREEIIRRAA  DDEE  OOLLIIVVEEIIRRAA 3399..559966--00 113366..003300..335544--5533 FFIISSCCAALL

HHEELLIIOO  SSAANNTTOOSS  CCRRUUZZ 3399..774400--77 999944..331100..550077--0066 FFIISSCCAALL
HHUUMMBBEERRTTOO  CCÂÂNNDDIIDDOO  AALLVVAARREENNGGAA  DDOOSS  RREEIISS 3377..334466--00 008888..110066..008877--9988 SSUUPPLLEENNTTEE

OOZZIIEELL  CCRRIISSTTIIAANNOO  DDOOSS  SSAANNTTOOSS 3399..663333--00 111133..333344..660077,,3322 SSUUPPLLEENNTTEE

AArrtt..  22oo  --  EEssttaa  ppoorrttaarriiaa  eennttrraarráá  eemm  vviiggoorr  nnaa  ddaattaa  ddee  aassssiinnaattuurraa  ddaa  ppoorrttaarriiaa,,  rreevvooggaannddoo--ssee  ttooddaass  aass 
ddiissppoossiiççõõeess  ccoonnttrráárriiaass  ee  ppoorrttaarriiaass  aanntteerriioorreess..

/ X ,
IIRRAACCEEMMAA  MMEEDDEEIIRROOSS  DDAA  CCOOSSTTAA  SSIILLVVAA 

SSeeccrreettáárriiaa  MMuunniicciippaall  ddee  EEdduuccaaççããoo..

\ # c'
Educação

KJ8UCAD0 EM BOLETIM OFICIAI 
W DEC^ ICi IXQM

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
GABINETE DA SUBSECRETÁRIA

PPrroocceessssoo  nn°°..  001133//000000228822//22002244 

IInntteerreessssaaddoo::  SSeeccrreettaarriiaa  MMuunniicciippaall  ddee  EEdduuccaaççããoo 

MMooddaalliiddaaddee  ddee  LLiicciittaaççããoo::  CCoonnccoorrrrêênncciiaa  nn°°  9900001188//22002244 

AAssssuunnttoo::  AAddjjuuddiiccaaççããoo  ee  HHoommoollooggaaççããoo

OObbjjeettoo  ddaa  LLiicciittaaççããoo::  PPrroojjeettoo  ddee  IImmppllaannttaaççããoo  ddee  CCrreecchhee  PPaaddrrããoo  FFNNDDEE  aaddaappttaaddoo  nnoo  bbaaiirrrroo  BBoomm 

RReettiirroo,,  ccoonnffoorrmmee  eessppeecciiffiiccaaççõõeess  ee  qquuaannttiiddaaddeess  eessttaabbeelleecciiddaass  nnoo  PPrroojjeettoo  BBáássiiccoo  ee  MMeemmoorriiaall 

DDeessccrriittiivvoo,,  aassssiimm  ccoommoo  nnoo  EEddiittaall,,  sseeuuss  AAnneexxooss  ee  TTeerrmmoo  ddee  JJuullggaammeennttoo..

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente da Secretaria 

Municipal de Educação, com base no artigo da Lei n° 14.133/21, bem como o Decreto Municipal n° 

8.641/2024, resolve:

ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente licitação referente ao processo administrativo n°. 

013/000282/2024, na modalidade concorrência sob o n°. 90018/2024, conforme os termos do art. 71 da 

Lei n° 14.133/2024 e determinação prevista no art. 15 do Decreto Municipal n° 8.641/2024, tendo como 

objeto a contratação de empresa especializada para projeto visando à implantação de Creche Padrão 

FNDE adaptado no bairro Bom Retiro, conforme especificações e quantidades estabelecidas no Projeto 

Básico e Memorial Descritivo, assim como no Edital, seus Anexos e Termo de Julgamento, em favor da 

empresa MASTER COMÉRCIOS E SERVIÇOS LTDA., inscrita no CNPJ n° 20.010.416/0001-06 no valor 

de R$ 8.761.581,10 (oito milhões, setecentos e sessenta e um mil, quinhentos e oitenta e um reais e dez 

centavos), conforme condições e especificações estabelecidas no edital e seus anexos, com base na ata 

de sessão de julgamento acostada aos autos pela comissão de julgamento do presente certame, das 

propostas de preços e habilitação. O presente processo administrativo foi norteado pelos pareceres e 

notas técnicas expedidos pela D. Procuradoria Geral do Município de Duque e Secretaria Municipal de 

Controle Interno, que seguem devidamente acostados ao processo licitatório, bem como demais 

procedimentos extraídos do Termo de Julgamento de responsabilidade do agente de contratação.

TTEERRMMOO  DDEE  AADDJJUUDDIICCAAÇÇÃÃOO  EE  HHOOMMOOLLOOGGAAÇÇÃÃOO 

CCoonnccoorrrrêênncciiaa  nn°°..  9900001188//22002244

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EEXXTTRRAATTOO  DDEE  TTEERRMMOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTOO

EESSPPÉÉCCIIEE::  Termo de contrato de trabalho n° 22559955,,  oriundo do Edital n° 001/2022, conforme Processo Administrativo 

n°: 001100//000011888833//22002222..

PPAARRTTEESS::  Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

AAllaann  ddee  JJeessuuss  OOlliivveeiirraa  , CPF n° 008811..331188..998877--0099..

OOBBJJEETTOO::  Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de CCoonndduuttoorr  VVeeiiccuullaarr,,  junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período de 2288  ddee  jjuunnhhoo  ddee  22002244  aa  3311  ddee  aaggoossttoo  ddee  22002255..

DDAATTAA  DDAA  AASSSSIINNAATTUURRAA::  Duque de Caxias, 28 de junho de 2024.

Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal 
Matrícula n° 33949-0

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EEXXTTRRAATTOO  DDEE  TTEERRMMOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTOO

EESSPPÉÉCCIIEE::  Termo de contrato de trabalho n° 22881155,,  oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo Administrativo 

n ° : 001100//000000996655//22002200..

PPAARRTTEESS::  Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

JJaacciiaannee  FFeerrrreeiirraa  SSeerrppaa,,  CPF n° 001166..330033..330077--2288..

OOBBJJEETTOO::  Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de PPrrooffeessssoorr  DDoocceennttee  II  --  AArrtteess,,  junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria 

Municipal de Educação, pelo período de 2288  ddee  jjuunnhhoo  ddee  22002244  aa  3300  ddee  jjuunnhhoo  ddee  22002255..

DDAATTAA  DDAA  AASSSSIINNAATTUURRAA::  Duque de Caxias, 28 de junho de 2024.

AANNGGEELLIINNAA  GGAABBRRIIEELLLLEE  MMOORREEIIRRAA  OORRNNEELLAASS  PPEERREEIIRRAA
Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal

RREEIIRRAA  OORRNNEELLAASS  PPEERR
ao e Gestão de Pessoal

Matrícula: 33949-0

N0V i ^  DE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -T e l: 3652-6646/

2771-5870

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EEXXTTRRAATTOO  DDEE  TTEERRMMOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTOO

EESSPPÉÉCCIIEE::  Termo de contrato de trabalho n° 22882200,,  oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo Administrativo 

n ° : 001100//000000996655//22002200..

PPAARRTTEESS::  Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

TThhaaííss  ddee  AAllmmeeiiddaa  BBaarrbboossaa,,  CPF n° 111177..557733..330077--5555..

OOBBJJEETTOO::  Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de PPrrooffeessssoorr  DDoocceennttee  II  --  AArrtteess,,  junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria 

Municipal de Educação, pelo período de 2288  ddee  jjuunnhhoo  ddee  22002244  aa  3300  ddee  jjuunnhhoo  ddee  22002255..

DDAATTAA  DDAA  AASSSSIINNAATTUURRAA::  Duque de Caxias, 28 de junho de 2024.

AANNGGEELLIINNAA  GGAABBRRIIEELLLLEE  MMOORREEIIRRAA  OORRNNEELLAASS  PPEERREEIIRRAA
Subsecretária de Administraçap e Gestão de Pessoalio e

Matrícula: 33949-0

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EEXXTTRRAATTOO  DDEE  TTEERRMMOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTOO

EESSPPÉÉCCIIEE::  Termo de contrato de trabalho n° 22881100,,  oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo Administrativo 

n ° : 001100//000000996655//22002200

PPAARRTTEESS::  Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

AAnnddrree  LLuuiizz  ddaass  GGrraaççaass  ddee  SSáá,,  CPF n° 114400..774488..007777--4422..

OOBBJJEETTOO::  Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de PPrrooffeessssoorr  DDoocceennttee  II  --  EEdduuccaaççããoo  FFííssiiccaa,,  junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da 

Secretaria Municipal de Educação, pelo período 2288  ddee  jjuunnhhoo  ddee  22002244  aa  3300  ddee  jjuunnhhoo  ddee  22002255..

DDAATTAA  DDAA  AASSSSIINNAATTUURRAA::  Duque de Caxias, 28 de junho de 2024.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870

AANNGGEELLIINNAA  GGAABBRRIIEELLLLÈÈ  MMOORREEIIRRAA  OORRNNEELLAASS  PPEERREEIIRRAA

Subsecretária de Admihistração e Gestão de Pessoal 

Matrícula: 33949-0

Ç
Imihi

Estado do Rio Janeiro 
Prefeitura Municipal de Duque de Caxias 

Secretaria Municipal de Educação 
Gabinete da Secretária

Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  25 de agosto -  Duque de Caxias/RJ -  CEP 25071-120 
Telefones: 2671-6612 / 2771-5870

EESSPPÉÉCCIIEE::  Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho n.° 11773300,,  oriundo do Edital n.° 001 de 01 de março de 

2021, conforme Processo Administrativo n° 001100//000000996655//22002200..

PPAARRTTEESS::  Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e AALLIINNEE 
PPAAIIVVAA  DDOOSS  SSAANNTTOOSS      CCPPFF::  009900..664488..110077--4455..

OOBBJJEETTOO::  Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho Temporário na Função de PPRROOFFEESSSSOORR  DDOOCCEENNTTEE  IIII,, 
junto a Secretaria Municipal de Educação.

DDAATTAA  DDAA  AASSSSIINNAATTUURRAA::  Duque de Caxias, 31 de julho de 2024.

EEXXTTRRAATTOO  DDEE  TTEERRMMOO  DDEE  RREESSCCIISSÃÃOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTOO  TTEEMMPPOORRÁÁRRIIOO

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL 
N° 9 0 'K

Estado do Rio Janeiro 
Prefeitura Municipal de Duque de Caxias 

Secretaria Municipal de Educação 
Gabinete da Secretária

Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  25 de agosto -  Duque de Caxias/RJ -  CEP 25071-120 
Telefones: 2671-6612 / 2771-5870

EESSPPÉÉCCIIEE::  Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho n.° 22558855,,  oriundo do Edital n.° 001 de 01 de março de 

2021, conforme Processo Administrativo n° 001100//000000996655//22002200..

PPAARRTTEESS::  Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 
MMOONNIICCAA  CCOOUUTTIINNHHOO  BBOORRGGEESS      CCPPFF::  009922..226666..885577--4466..

OOBBJJEETTOO::  Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho Temporário na Função de PPRROOFFEESSSSOORR  DDOOCCEENNTTEE  IIII,, 
junto a Secretaria Municipal de Educação.

DDAATTAA  DDAA  AASSSSIINNAATTUURRAA::  Duque de Caxias, 31 de julho de 2024.

EEXXTTRRAATTOO  DDEE  TTEERRMMOO  DDEE  RREESSCCIISSÃÃOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTOO  TTEEMMPPOORRÁÁRRIIOO

AANNGGEELLIINNAA  GGAABBRRIIEELLLLEE  ::EEIIRRAA
Subsecretária de Ad 

Ma

Estado do Rio Janeiro 
Prefeitura Municipal de Duque de Caxias 

Secretaria Municipal de Educação 
Gabinete da Secretária

Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  25 de agosto -  Duque de Caxias/RJ -  CEP 25071-120 
Telefones: 2671-6612 / 2771-5870

EESSPPÉÉCCIIEE::  Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho n.° 226600,,  oriundo do Edital n.° 001 de 23 de agosto de 

2022, conforme Processo Administrativo n° 001100//000011888833//22002222..

PPAARRTTEESS::  Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

LLAARRIISSSSAA  MMAARRQQUUEESS  DDEE  AALLMMEEIIDDAA,,  CCPPFF  nn°°  119911..338866..229977--6633..

OOBBJJEETTOO::  Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho Temporário na Função de AAGGEENNTTEE  DDEE  AAPPOOIIOO  À  

IINNCCLLUUSSÃÃOO  II,,  junto a Secretaria Municipal de Educação.

DDAATTAA  DDAA  AASSSSIINNAATTUURRAA::  Duque de Caxias, 31 de julho de 2024.

EEXXTTRRAATTOO  DDEE  TTEERRMMOO  DDEE  RREESSCCIISSÃÃOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTOO  TTEEMMPPOORRÁÁRRIIOO

AANNGGEELLIINNAA  GGAABBRRIIEELLLLEE  AA  OORRNNEELLAASS  PPEERREEIIRRAA
Subsecretária de Admi e Gestão de Pessoal

..uBsecrelária de Administração
düíibrielleM.O. Pereira

•-nctio de Pessoal
,la: 33949-0

Matrícula n° 33949-0

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL
WILPÇ  DE (7JI3 I20JH

wwwflswfSS*

Estado do Rio Janeiro 
Prefeitura Municipal de Duque de Caxias 

Secretaria Municipal de Educação 
Gabinete da Secretária

Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  25 de agosto -  Duque de Caxias/RJ -  CEP 25071-120 
Telefones: 2671-6612 /  2771-5870

EESSPPÉÉCCIIEE::  Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho n.° 3399,,  oriundo do Edital n.° 001 de 23 de agosto de 

2022, conforme Processo Administrativo n° 001100//000011888833//22002222..

PPAARRTTEESS::  Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

TTAASSSSIIAA  BBRREENNDDAA  DDAA  SSIILLVVAA  BBAARRBBOOSSAA,,  CCPPFF  nn°°  115555..557711..551177--6611..

OOBBJJEETTOO::  Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho Temporário na Função de AAGGEENNTTEE  DDEE  AAPPOOIIOO  AA 
IINNCCLLUUSSÃÃOO  II  junto a Secretaria Municipal de Educação.

DDAATTAA  DDAA  AASSSSIINNAATTUURRAA::  Duque de Caxias, 31 de julho de 2024.

EEXXTTRRAATTOO  DDEE  TTEERRMMOO  DDEE  RREESSCCIISSÃÃOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTOO  TTEEMMPPOORRÁÁRRIIOO

AANNGGEELLIINNAA  GGAABBRRIIEELLLLEE  IIRRAA
Subsecretária de Admi al

Matrícula n° 33949-0

(ouã%~St'caSaS/
Estado do Rio Janeiro 

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias 
Secretaria Municipal de Educação 

Gabinete da Secretária
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  25 de agosto -  Duque de Caxias/RJ -  CEP 25071-120 

Telefones: 2671-6612 /  2771-5870

EEXXTTRRAATTOO  DDEE  TTEERRMMOO  DDEE  RREESSCCIISSÃÃOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTOO  TTEEMMPPOORRÁÁRRIIOO

EESSPPÉÉCCIIEE::  Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho n.° 22335522,,  oriundo do Edital n.° 001 de 23 de agosto 

de 2022, conforme Processo Administrativo n° 001100//000011888833//22002222..

PPAARRTTEESS::  Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

MMAATTHHIIEELLEE  SSAANNTTOOSS  AASSSSUUMMPPÇÇÃÃOO  VVIIEEIIRRAA,,  CCPPFF  nn°°  112244..555544..110077--2222..

OOBBJJEETTOO::  Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho Temporário na Função de AAGGEENNTTEE  DDEE  AAPPOOIIOO  ÀÀ 
IINNCCLLUUSSÃÃOO  IIII,,  junto a Secretaria Municipal de Educação.

DDAATTAA  DDAA  AASSSSIINNAATTUURRAA::  Duque de Caxias, 31 de julho de 2024.

AANNGGEELLIINNAA  GGAABBRRIIEELLLLEE
Subsecretária de Adminf

gelina Gabrielie M. 0 . Persii
Subsecretária de Administração

e Gestão de Pessoal

OORREEIIRRAAOORRNNEELLAASS  PPEERREEIIRRAA
ração e Gestão de Pessoal

Matrícula n° 33949-0

PUBLICADO a  BOLETIM OFICIAL
M j £ j X ' 2 0 2 V
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(oucgürõ t CAXÍAS;

Estado do Rio Janeiro
Prefeitura Municipal de Duque de Caxias 

Secretaria Municipal de Educação
Gabinete da Secretária

Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  25 de agosto -  Duque de Caxias/RJ -  CEP 25071-120
Telefones: 2671-6612 / 2771-5870

EEXXTTRRAATTOO  DDEE  TTEERRMMOO  DDEE  RREESSCCIISSÃÃOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTOO  TTEEMMPPOORRÁÁRRIIOO

EESSPPÉÉCCIIEE::  Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho n.° 22557777,,  oriundo do Edital n.° 001 de 23 de agosto 

de 2022, conforme Processo Administrativo n° 001100//000011888833//22002222..

PPAARRTTEESS::  Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e EELLIIAANNEE 
GGOONNÇÇAALLVVEESS  MMAARRTTIINNSS  DDEE  SSOOUUSSAA  --  CCPPFF::  882211..771177..777777--5533..

OOBBJJEETTOO::  Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho Temporário na Função de IINNTTÉÉRRPPRREETTEE  DDEE  LLIIBBRRAASS,, 
junto a Secretaria Municipal de Educação.

DDAATTAA  DDAA  AASSSSIINNAATTUURRAA::  Duque de Caxias, 31 de julho de 2024.

Subsecretária de Admini^:ração e Gestão de Pessoal 

Matrícula n° 33.949-0Estado do Rio Janeiro
Prefeitura Municipal de Duque de Caxias 

Secretaria Municipal de Educação
Gabinete da Secretária

Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  25 de agosto -  Duque de Caxias/RJ -  CEP 25071-120
Telefones: 2671-6612 / 2771-5870

EEXXTTRRAATTOO  DDEE  TTEERRMMOO  DDEE  RREESSCCIISSÃÃOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTOO  TTEEMMPPOORRÁÁRRIIOO

EESSPPÉÉCCIIEE::  Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho n.° 552211,,  oriundo do Edital n.° 001 de 23 de agosto de 

2022, conforme Processo Administrativo n° 001100//000011888833//22002222..

PPAARRTTEESS::  Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

MMAAIIAARRAA  CCOORRRRÊÊAA  PPEEDDRROO,,  CCPPFF  nn°°  117777..770044..111177--1188..

OOBBJJEETTOO::  Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho Temporário na Função de MMOONNIITTOORR  DDEE 
TTRRAANNSSPPOORRTTEE  EE  AAPPOOIIOO  EESSCCOOLLAARR,,  junto a Secretaria Municipal de Educação.

DDAATTAA  DDAA  AASSSSIINNAATTUURRAA::  Duque de Caxias, 31 de julho de 2024.

AANNGGEELLIINNAA  GGAABBRRIIEELL  **AA
Subsecretária de Ac 

Mal

GGAABBRRIIEELL

M al

ATOS DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

PUBUÇAüO tM BOLETIM OfICIAL
DE Q̂ ld±l2&il

ESTADO DO RIO DE JANEIRO _______^
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
Secretaria Municipal de Saúde 
Gabinete da Secretária

Portaria n° 0206/SMS-GAB/2024

Duque de Caxias, 02 de agosto de 2024.

“Determina poderes a Amanda Nascimento de Medonça 

como Assistente Técnica / Farmacêutica do Hospital 

Maternidade Santa Cruz da Serra.”

A Secretária Municipal de Saúde de Duque de Caxias, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Duque de Caxias,

RESOLVE:

Art. Io - DESIGNAR competência a Amanda Nascimento de Medonça, CRF-RJ: 21802, como 
Assistente Técnica / Farmacêutica do Hospital Maternidade Santa Cruz da Serra.

Art.2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CELIA SERRANO DA Assinado de forma digital por CELIA
SERRANO DA SILVA:39251 S00215

SILVA:39251500215 Dados: 2024.08.02 14:40:24-03'00'

CÉLIA SERRANO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde 

Matrícula: 23.098-0

Alameda James Franco, 03 - Jardim Primavera 
CEP 25215-265 - Duque de Caxias/RJ 

CNPJ 29.138.328/0001-50 - Tel: (21) 2773-6329 
smsdc@duquedecaxias.rj.gov.br 

www.duquedecaxias.rj.gov.br

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
Secretaria Municipal de Saúde

EEXXTTRRAATTOO  DDOO  TTEERRMMOO  DDEE  RREECCOONNHHEECCIIMMEENNTTOO   DDEE  DDÍÍVVIIDDAA

EESSPPÉÉCCIIEE::

Termo de Reconhecimento de Dívida n° 117777//22002244,,  encartado às fls 552277//552299,,  especificado no LL iivv rroo   nn°° 

0011//22002244//SSMMSS,,  conforme procedimento administrativo n° 001144//000033221144//22002233..

PPAARRTTEESS::

O Município de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Saúde e MM  RRJJ    CCOOMMÉÉRRCCIIOO  EE 

RREEPPRREESSEENNTT  ÇÇÕÕEESS  EE  IIMMPPOORRTT  ÇÇÕÕEESS  DDEE  PPRROODDUUTTOOSS  PP  RR    SS  ÚÚDDEE  LLTTDD  ..

O presente TERMO tem por objeto a liquidação e o pagamento da importância de RR$$33..110000,,0000  ((ttrrêêss 

mm iill  ee  cceemm   rreeaaiiss)),,  reconhecida a dívida pelo MUNICÍPIO em favor de MMAARRJJAA   CCOOMMÉÉRRCCIIOO   EE 

RREEPPRREESSEENNTTAAÇÇÕÕEESS  EE  IIMMPPOORRTTAAÇÇÕÕEESS  DDEE  PPRROODDUUTTOOSS  PPAARRAA   SSAAÚÚDDEE  LLTTDDAA   associados ao 

ffoorrnneecc iimm eenn ttoo   ddee  mmaatteerriiaaiiss  ppaarraa  cc iirruu rrgg iiaass  rreeaalliizzaaddaass  nnoo   HHoossppiittaall  MM uunniicciippaall  DDrr..  MMooaaccyyrr  RRoodd rriigguueess 

ddoo   CCaarrmmoo,,  referente ao período de 0055//0099//22002233  aa  2266//0099//22002233,,  para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde, em conformidade com as especificações constantes no Procedimento 

Administrativo n° 001144//000033221144//22002233..

OOBBJJEETTOO::

DDuuqquuee  ddee  CCaaxxiiaass,,  3311  ddee  JJuu llhhoo   ddee  22002244..

5 , i

Mat. 23098-0

Alameda James Franco, 03- Jardim Primavera 
CEP 25215-265 Duque de Caxias/RJ 

CNPJ 29.138.328/0001-50 Tel: (21) 2773-6329
fms@duquedecaxias.rj.gov.br
www.duquedecaxias.ri.gov.br

P R E F E I T U R A

D U Q U E  D E

EXTRATO DO TERMO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL

ESPÉCIE

Termo de Locação de Imóvel n9 11-003/2024, oriundo da Inexigibilidade de Licitação, com base no 

art. 74, inciso V, da Lei Federal n9 14.133/2021, constante no processo administrativo n9 

007/001322/2024.

PARTES

MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, e de outro lado 

como LOCADOR, o Sr. DOMÍCIO DA SILVA DINIZ, inscrito no CPF/MF sob o n9 109.366.957-81.

OBJETO

O presente Termo tem como objeto a Locação de Imóvel situado à Rua Prefeito Braulino de Matos 

Reis, n9 4080, Vila Leopoldina, l 9 Distrito de Duque de Caxias/RJ, para abrigar o PROGRAMA DE 

SAÚDE DA FAMÍLIA-VILA LEOPOLDINA, em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de 

Saúde, nas condições, descrições e exigências estabelecidas no Termo de Referência, conforme Ato 

de Inexigibilidade, Homologo e Ratifico, e demais documentos constantes no processo administrativo 

n9 007/001322/2024. O valor global deste Termo é de R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais), para o 

encargo mensal de aluguel no valor de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais). A despesa Parcial 

desse Termo será coberta pelas Notas de Empenho:

N2 DATA VALOR UNIDADE FUNÇÃO SUB-FUNÇÃO PROGRAMA AÇÃO ELEMENTO FONTE

2929 26/07/2024 R$ 27.000,00 1491 10 301 0018 2255 3.3.90.36.00 1500

DATA DE ASSINATURA: Duque de Caxias, 29 de julho de 2024.

nn

\]/í7\AA
MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS 

CÉLIA SERRANO DA klLVA
Secretária Municipal de Saúde

Alameda Esmeralda, n9 206, Jardim Primavera
CEP: 25.215-260 -  Duque de Caxias/RJ

www.duquedecaxias.rj.gov.br

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL 
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Número do Processo Administrativo 007/001322/2024

Modalidade da Licitação
Inexigibilidade de Licitação, com base no art. 
74, inciso V, da Lei Federal ne 14.133/2021

Tipo de Licitação -

Espécie do Contrato Termo de Locação de Imóvel.

Data de assinatura 26/06/2024

Prazo 24 (vinte e quatro) meses.

Valor global R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais).

Número, data e valor do Empenho
Nota de Empenho n9 2929, emitida em 
26/07/2024, no vaior de R$ 27.000,00 (vinte e 
sete mil reais).

Dados secundários

0 presente Termo tem como objeto a Locação 
de Imóvel situado à Rua Prefeito Braulino de 
Matos Reis, n9 4080, Vila Leopoldina, l 9 Distrito 
de Duque de Caxias/RJ, para abrigar o 
PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA -  ViLA 
LEOPOLDINA, em atendimento às necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde, nas 
condições, descrições e exigências 
estabelecidas no Termo de Referência, 
conforme Ato de Inexigibilidade, Homologo e 
Ratifico, e demais documentos constantes no 
processo administrativo n9 007/001322/2024,

Alameda Esmeralda, n9 206, Jardim Primavera

CEP: 25.215-260 -  Duque de Caxias/RJ
www.duquedecaxias.rj.gov.br

CCAAXX IIAASS
grigwjt P R E F E I T U R A
I I  DUOUE DE

EXTRATO DO TERMO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL

ESPÉCIE

Termo de Locação de Imóvel n9 11-006/2024, oriundo da Inexigibilidade de Licitação, com base no 

art. 74, inciso V, da Lei Federal n9 14.133/2021, constante no processo administrativo nB 

007/000836/2024.

PARTES

MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e, de outro lado 

como LOCADOR, o Sr. WILSON GONÇALVES, inscrito no CPF/MF sob o n9 210.503.097-15.

OBJETO

O presente Termo tem como objeto a Locação de Imóvel, situado na Rua Timbuaçu, Qd 19, Lt 30, 

Santa Lúcia, 3° Distrito, Duque de Caxias, abrigar a UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA -  SANTA LÚCIA 

nas condições, descrições e exigências estabelecidas no Termo de Referência, conforme Ato de 

Inexigibilidade, Homologo e Ratifico, e demais documentos constantes no processo administrativo n9 

007/000836/2024. O valor global deste Termo é de R$ 1.655,47 (Um mil seiscentos e cinquenta e 

cinco reais e quarenta e sete centavos), para o encargo mensal de aluguel no valor R$ 1.655,74 (um 

mil seiscentos e cinquenta e cinco reais e setenta e quatro centavos). A despesa Parcial desse Termo 

será coberta pela Nota de Empenho:

N2 DATA VALOR UNIDADE FUNÇÃO SUB-FUNÇÃO PROGRAMA AÇÃO ELEMENTO FONTE

2691 10/07/2024 R$ 9.932,82 1491 10 301 0018 2255 3.3.90.36.00 1500

DATA DE ASSINATURA: Duque de Caxias, 23 de julho de 2024.

ffiiisiiffirssi msÈê i s s a

W J C A D Q  EM BOLETIM OFICIAL
.Q&O-

- -  • "A u.F, ^

Alameda Esmeralda, n9 206, Jardim Primavera
CEP: 25.215-260 -  Duque de Caxias/RJ

www.duquedecaxias.rj.gov.br

%  CAX IAS
P R E F E I T U R A
D U Q U E  D E

Número do Processo Administrativo 007/000836/2024

Modalidade da Licitação Inexigibilidade de Licitação, com base no art. 
74, inciso V, da Lei Federal n2 14.133/2021

Tipo de Licitação -

Espécie do Contrato Termo de Locação de Imóvel.

Data de assinatura 23/07/2024

Prazo 24 (vinte e quatro) meses.

Valor global R$ 39.731,28 (trinta e nove mil, setecentos e 
trinta e um reais e vinte e oito centavos).

Número, data e valor do Empenho

Nota de Empenho n^ 2681, emitida em 
10/07/2024, no valor de R$ 9.932,82 (nove mil, 
novecentos trinta e dois reais e oitenta e dois 
centavos).

Dados secundários

O presente Termo tem como objeto a Locação 
de Imóvel, situado na Rua Timbuaçu, Qd 19, Lt 
30, Santa Lúcia, 3° Distrito, Duque de Caxias, 
abrigar a UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA -  
SANTA LÚCIA nas condições, descrições e 
exigências estabelecidas no Termo de 
Referência, conforme Ato de Inexigibilidade, 
Flomologo e Ratifico, e demais documentos 
constantes no processo administrativo n5 
007/000836/2024.

Alameda Esmeralda, n9 206, Jardim Primavera

CEP: 25.215-260 -  Duque de Caxias/RJ
www.duquedecaxias.rj.gov.br

P R E F E I T U R A
DUQUE DE
CAXIAS

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CREDENCIAMENTO 

ESPÉCIE
Segundo Termo Aditivo n° 36-A-010/2024, referente ao Termo de Credenciamento n9 36-048/2022, 

assinado em 08/06/2022, e seu aditivo, oriundo do Chamamento Público 01/2022, com base na Lei 

Federal n9 8.666/93, conforme Processo Administrativo n9 014/001169/2024.

PARTES
MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, e de outro lado, 

MARJA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES E IMPORTAÇÕES DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, inscrita no 

CNPJ sob o n° 21.477.534/0002-64, neste ato representada pelo Sr. JOSÉ ALENCAR MARQUES JUNIOR, 

inscrito no CPF sob o n9 036.620.576-54.

OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar por 12 (doze) meses o Termo de Credenciamento 

ne 36-048/2022, assinado em 08/06/2022, e seu aditivo cujo objeto é o fornecimento de Órtese, 

Prótese e Materiais Especiais, conforme Autorizo e demais documentos acostados no Processo 

Administrativo n9 014/001169/2024. O valor global deste Aditivo é de R$ 3.000.000,00 (três milhões 

de reais). A despesa parcial deste Termo será coberta pela Nota de Empenho:

N2 DATA VALOR UNIDADE FUNÇÃO SUB-FUNÇÃO PROGRAMA AÇÃO ELEMENTO FONTE

1796 20/05/2024 RS 50.000,00 1491 10 302 0018 2259 3.3.90.30.00 1600

DATA DE ASSINATURA: Duque de Caxias, 07 de junho de 2024.

\Jri ' }'JL; AA-.-
H '

MUNICÍPIO d è d U q U e  d é C a x Ia s  
CéLIa SERRANO DAíSILVA

Secretária Municipal de Saúde

J l í C U f - r i V  r y  R Í - !  A P i r j A IO  U u ! 'J  i \ a  'J  i L  i»  i ! *»s V»/ i i v  i » v L.

Alameda Esmeralda, n° 206, Jardim Primavera
CEP: 25.215-260 - Duque de Caxias/RJ

www.duquedecaxias.rj.gov.br
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Número do Processo Administrativo 014/001169/2024

Modalidade da Licitação Chamamento público n9 01/2022

Tipo de Licitação “

Espécie do Contrato Termo Aditivo de Credenciamento

Data de assinatura 07/06/2024

Prazo 12 (doze) meses, contados a partir do dia 
08/06/2024.

Valor global R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais).

Número, data e valor do Empenho Nota de Empenho n9 1796, emitida em 

20/05/2024, no valor de R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais).

Dados secundários O presente Termo Aditivo tem por objeto 

prorrogar por 12 (doze) meses o Termo de 

Credenciamento n9 36-048/2022, assinado 

em 08/06/2022, e seu aditivo cujo objeto é o 

fornecimento de Órtese, Prótese e Materiais 

Especiais, conforme Autorizo e demais 

documentos acostados no Processo 

Administrativo n9 014/001169/2024.

Alameda Esmeralda, n° 206, Jardim Primavera
CEP: 25.215-260 - Duque de CaxIas/RJ

www.duquedecaxias.rj.gov.br

*€ff*
CAXIAS

P R E F E I T U R A

D U Q U E  D E

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

ESPÉCIE

Primeiro Termo Aditivo n9 03-076/2024, referente ao Termo de Prestação de Serviços n9 01- 

026/2023, assinado em 28/06/2023, oriundo do Pregão Eletrônico n9 021/2023, do Tipo Menor 

Preço Por Item, nos moldes da Lei Federal n9 10.520/2002, constante no Processo Administrativo 

n9 014/001497/2024.

PARTES

MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, e de outro lado, 

NUTRIENTE PRODUTOS E SERVIÇOS FARMACÊUTICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n9 

01.017.671/0001-28, neste ato, representada pelo Sr. MICHEL KFOURI FILHO, inscrito no CPF sob o 

n9 839.319.028-20.

OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por finalidade PRORROGAR em 12(doze) meses o Termo de 

Prestação de Serviços n9 01-026/2023, assinado em 28/06/2023, cujo objeto é a prestação de 

serviços de manipulação de Nutrição Parenteral Total (NPT) para Uso Pediátrico e Neonatal, de uso 

no Hospital Maternidade de Santa Cruz da Serra e Hospital Municipalizado Adão Pereira Nunes, 

conforme Autorizo e demais documentos constantes nos autos do Processo Administrativo n9 

014/001497/2024. O valor global deste Aditivo é de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais). 

A despesa parcial decorrente deste termo será coberta pelas Notas de Empenho:

N° DATA VALOR UNIDADE FUNÇÃO SUB-FUNÇÃO PROGRAMA AÇÃO ELEMENTO FONTE

2175 14/06/2024 R$ 60.000,00 1491 10 302 0018 2588 3.3.90.39.02 1632

2148 28/06/2024 R$ 60.000,00 1491 10 302 0018 2259 3.3.90.39.02 1600

DATA DE ASSINATURA: Duque de Caxias, 28 de junho de 2024.

MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS
CÉLIA SÉRRANO DA SILVA

Secretária Municipal de Saúde

Alameda Esmeralda, n2 206, Jardim Primavera
CEP: 25.215-260 -  Duque de Caxias/RJ

www.duquedecaxias.rj.gov.br

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL 
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IS êi p r e f e i t u r a

W - d u q u e  d e
CAXIAS

Número do Processo Administrativo 014/001497/20247

Modalidade da Licitação Pregão Eletrônico n° 021/2023

Tipo de Licitação Menor Preço Por Item

Espécie do Contrato Termo Aditivo de Prestação de Serviços

Data de assinatura 28/06/2024

Prazo 12 (doze) meses

Valor global R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais).

Número, data e valor do Empenho

Nota de Empenho n9 2175, emitida em 
14/06/2024, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta 
mil reais); Nota de Empenho 2418, emitida em 
28/06/2024, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta 
mil reais).

Dados secundários

O presente Termo Aditivo tem por finalidade 
PRORROGAR em 12 (doze) meses o Termo de 
Prestação de Serviços ne 01-026/2023, assinado 
em 23/06/2023, cujo objeto é a prestação de 
serviços de manipulação de Nutrição Parenteral 
Total (NPT) para Uso Pediátrico e Neonatal, de uso 
no Hospital Maternidade de Santa Cruz da Serra e 
Hospital Municipalizado Adão Pereira Nunes, 
conforme Autorizo e demais documentos 
constantes nos autos do Processo Administrativo 
ne 014/001497/2024.

Alameda Esmeralda, n2 206, Jardim Primavera
CEP: 25.215-260 - Duque de Caxias/RJ

www.duquedecaxias.rj.gov.br

D U Q U E  D E
< CAXIAS

P R E F E I T U R A

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

ESPÉCIE
Terceiro Termo Aditivo n9 03-081/2024, referente ao Termo de Prestação de Serviços n9 01-001/2022, 

assinado em 12/01/2022, e seus aditivos, oriundo da Concorrência n° 005/2021 do tipo Melhor Técnica 

e Menor Preço, com base na Lei Federal n9 8.666/93, conforme o constante no Processo Administrativo 

014/001863/2024.

MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e, do outro lado, 

CONSÓRCIO P RO HEALTH, inscrita no CNPJ sob o n9 44.611.359/0001-70, representada neste ato, pelo Sr. 

THIAGO GAYER MADUREIRA, inscrito no CPF sob o n2 033.703.589-05.

O presente Termo Aditivo tem por finalidade REAJUSTAR em 5,060520% o Termo de Prestação de 

Serviços n9 01-001/2022, assinado em 12/01/2022, e seus aditivos, cujo objeto é a prestação de 

serviços médicos de média e baixa complexidade, para atendimento no Hospital Maternidade Santa 

Cruz da Serra, Hospital Infantil Parada Angélica e Hospital Infantil Ismélia da Silveira de 7 (sete) novos 

leitos, conforme Autorizo e demais documentos constantes no Processo Administrativos n9 

014/001863/2024. O valor global deste Aditivo é de R$ 50.258.350,29 (cinquenta milhões, duzentos e 

cinquenta e oito mil, trezentos e cinquenta reais e vinte e nove centavos). A despesa parcial decorrente 

deste termo será coberta pela Nota de Empenho:

N2 DATA VALOR UNIDADE FUNÇÃO S UB-FUNÇÃO PROGRAMA AÇÃO ELEMENTO FONTE

2735 12/07/2024 R$ 50.000,00 1491 10 302 0018 2259 3.3.90.39.02 1600

DATA DE ASSINATURA: Duque de Caxias, 12 de julho de 2024.

PARTES

OBJETO

IV CAXIAS
V.LLIM 3CKrtMIWJ UM 3U.VAIM

Secretária Municipal de Saúde

Alameda Esmeralda, n2 206, Jardim Primavera
CEP: 25.215-260 -  Duque de Caxias/RJ

www.duquedecaxias.rj.gov.br
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N ° _ Í Í± lI  QE o?  ICZVfP]



12
BOLETIM OFICIAL nº 7475

 Quarta-feira
07 de Agosto de 2024

Boletim Oficial
do Municípiot£S? CAXIAS

P R E F E I T U R A

D U Q U E  D E

Número do Processo Administrativo 014/001863/2024

Modalidade da Licitação Concorrência n° 005/2021

Tipo de Licitação Melhor Técnica e Menor Preço

Espécie do Contrato Termo Aditivo de Prestação de Serviços

Data de assinatura 12/07/2024

Prazo  

Valor global R$ 50.258.350,29 (cinquenta milhões, duzentos 
e cinquenta e oito mil, trezentos e cinquenta 
reais e vinte e nove centavos).

Número, data e valor do Empenho Nota de Empenho n9 2735, emitida em 
12/07/2024, no valor de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais).

Dados secundários 0 presente Termo Aditivo tem por finalidade 
REAJUSTAR em 5,060520% o Termo de 
Prestação de Serviços n9 01-001/2022, assinado 
em 12/01/2022, e seus aditivos, cujo objeto é a 
prestação de serviços médicos de média e baixa 
complexidade, para atendimento no Hospital 
Maternidade Santa Cruz da Serra,. Hospital 
Infantil Parada Angélica e Hospital Infantil 
Ismélia da Silveira de 7 (sete) novos leitos, 
conforme Autorizo e demais documentos 
constantes no Processo Administrativos n9 
014/001863/2024.

Alameda Esmeralda, n2 206, Jardim Primavera
CEP: 25.215-260 -  Duque de Caxias/RJ

www.duquedecaxias.rj.gov.br

ATOS DO SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE CULTURA E TURISMO

EEXXTTRRAATTOO   DDOO   TTEERRMMOO   DDEE  PPEERRMMIISSSSÃÃOO   DDEE  UUSSOO   DDEE  BBEEMM   PPÚÚBBLLIICCOO

EESSPPÉÉCCIIEE

TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO N° 0022TTCC   --   001100//22002244   com base na Lei 
n° 8.666/93 e no Decreto n° 7130/2019 c/c Decreto n° 7.122/2019, conforme o Processo 
Administrativo n° 011/000366/2024

MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E 

TURISMO e, do outro lado, como Permissionária PERMISSIONÁRIA MULTIPLY PRODUÇÕES, 

inscrito no CNPJ 333.066.13/0001-00, com endereço na Rua Carioca, n° 532, Juscelino, Mesquita - 

RJ. CEP 26.557-680. Representado por Ricardo Coelho Silveira, brasileiro, solteiro, Produtor, 

portador da cédula de identidade n° 26.792.701-0, inscrito no CPF sob o n° 141.802.877-06, 

residente domiciliado na Rua Infante de Sagres, n° 41, Apto 101, Rio Comprido RJ. CEP 20261-160.

O presente Termo de PERMISSÃO DE USO ONEROSA, em caráter eminentemente precário, de 

Bem Público, das dependências do TEATRO MUNICIPAL RAUL CORTEZ, sendo destinados 

exclusivamente para a realização do EESSPPEETTÁÁCCUULLOO   ““ DDee  bbaarr  eemm   BBaarr““ ,,  espetáculo realizados por 

artistas, grupos artísticos e produtores culturais, pessoa física ou jurídica, não sediados em Duque 

de Caxias não enquadrados na categoria 5, conforme o art. 16, inciso VI, do Decreto n° 7.130/2019 

c/c Decreto n° 7.122/2019, que se realizará nnoo   dd iiaa  0099  ddee  MM aarrççoo   ddee  22002244,,  nnoo   hhoo rráá rriioo   2200hh,, 

conforme constante no Processo Administrativo n° 001111//000000336666 //22002244 ..

DDAATTAA   DDEE  AASSSSIINNAATTUURRAA::  Duque de Caxias, 08 de Março de 2024.

PPAARRTTEESS

OOBBJJEETTOO

SIMONE SANC A TO DE OLIVEIRA
Secretária M___, _ Hultura e Turismo

Alameda Esmeralda, n° 206, Jardim Primavera
CEP: 25.215-260 -  Duque de Caxias/RJ
www.duquedecaxias.rj.gov.br

V - -.'CAXIAS

P R E F E I T U R A
D U Q U E  D E

NNúúmmeerroo   ddoo   PP rroocceessssoo  
AA ddmm iinn iiss ttrraa ttiivvoo

MMooddaalliiddaaddee   ddaa   LL iicc iittaaççããoo -

TT iippoo   ddee   LL iicc iittaaççããoo -

EEssppéécciiee   ddoo   CC oonn ttrraa ttoo TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO

DDaattaa  ddee   aassss iinnaa ttuu rraa

PPrraazzoo -

VVaa lloo rr  gg lloobbaa ll -

NNúúmmeerroo,,  ddaattaa   ee  vv aa lloo rr   ddoo _
EEmmppeennhhoo

DDaaddooss   sseeccuunnddáá rriioo ss O presente Termo de PERMISSÃO DE USO ONEROSA, 

em caráter eminentemente precário, de Bem Público, das 

dependências do TEATRO MUNICIPAL RAUL CORTEZ, 

sendo destinados exclusivamente para a realização do 

EESSPPEETTÁÁCCUULLOO   ““ DDee  bbaarr  eemm   BB aa rr““ ,,  espetáculo realizados 

por artistas, grupos artísticos e produtores culturais, pessoa 

física ou jurídica, não sediados em Duque de Caxias não 

enquadrados na categoria 5, conforme o art. 16, inciso VI, 

do Decreto n° 7.130/2019 c/c Decreto n° 7.122/2019, que 

se realizará nnoo   ddiiaa   0099  ddee   MM aarrççoo   ddee   22002244,,  nnoo   hhoo rráá rriioo   2200hh,, 

conforme constante no Processo Administrativo n° 

001111//000000336666//22002244..

Alameda Esmeralda, n° 206, Jardim Primavera
CEP: 25.215-260 -  Duque de Caxias/RJ
www.duquedecaxias.rj.gov.br

PUBLICAüO l M BOLETIM OFlüAt

EEXXTTRRAATTOO   DDOO   TTEERRMMOO   DDEE  PPEERRMMIISSSSÃÃOO   DDEE  UUSSOO   DDEE  BBEEMM   PPÚÚBBLLIICCOO

EESSPPEECCIIEE

TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO N° 0022TTCC   --   002211//22002244,,  com base na Lei n° 
8.666/93 e no Decreto n° 7130/2019 c/c Decreto n° 7.122/2019, conforme o Processo 
Administrativo n° 001111//000000339922//22002244..

MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E 

TURISMO e, do outro lado, como Permissionária PPRRÊÊMMIIOOSS   NNAACCIIOONNAAIISS   PPRROOMMOOÇÇÕÕEESS   EE 

PPUUBBLLIICCIIDDAADDEESS   LLTTDDAA,,  CCNNPPJJ::4400662222..115555//00000011--8844,,  RUA Dr Borman,23, 1302,Centro- Niterói 

CEP: 2 4 0 2 0 - 3 2 0 ,  RREEPPRREESSEENNTTAADDOO   por EEdduuaarrddoo   ddee  CC aa rrvvaa llhhoo   NN aanncc ii  SS iillvvaa ,,  brasileiro, 

Solteiro, Produtor, portador da cédula de identidade n° 20886891-9. inscrito no CPF sob o n° 

152751037-94, residente domiciliado na RUA Doutor Pereira Nunes, 74, 303, Ingá -  Niterói -  Sa- 

RJ, CEP: 24210-430.

O presente Termo de PERMISSÃO DE USO ONEROSA, em caráter eminentemente precário, de 

Bem Público, das dependências do TEATRO MUNICIPAL RAUL CORTEZ, sendo destinados 

exclusivamente para a realização do ESPETÁCULO “Dona Sônia, eu não digo nada”, espetáculo 

realizados por artistas, grupos artísticos e produtores culturais, pessoa física ou jurídica, não 

sediados em Duque de Caxias não enquadrados na categoria 5, conforme o art. 16, inciso VI, do 

Decreto n° 7.130/2019 c/c Decreto n° 7.122/2019, que se realizará nnoo   dd iiaa   1111  ddee  aa bb rriill  ddee  22002244,,  nnoo  

hhoo rráá rriioo   2200hh,,  conforme constante no Processo Administrativo n° 001111//000000339922//22002244..

DDAATTAA   DDEE  AASSSSIINNAATTUURRAA::  Duque de Caxias, 09 de abril de 2024.

PPAARRTTEESS

OBJETO

SIMONE SANGl IDO NA TO DE OLIVEIRA
Secretária Municipal de Cultura e Turismo

U

Alameda Esmeralda, n° 206, Jardim Primavera
CEP: 25.215-260 -  Duque de Caxias/RJ
www.duquedecaxias.rj.gov.br
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Quarta-feira
07 de Agosto de 2024

Boletim Oficial
do MunicípioP R E F E I T U R A

D U Q U E  DE
CAXIAS

NNúúmmeerroo   ddoo   PP rroocceessssoo  
AA ddmm iinn iiss ttrraa ttiivvoo

MMooddaalliiddaaddee   ddaa   LL iicc iittaaççããoo -

TT iippoo   ddee   LL iicc iittaaççããoo -

EEssppéécciiee   ddoo   CC oonn ttrraa ttoo TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO

DDaattaa  ddee   aassss iinnaa ttuu rraa

PPrraazzoo -

VVaa lloo rr  gg lloobbaa ll -

NNúúmmeerroo,,  ddaattaa   ee  vv aa lloo rr   ddoo
EEmmppeennhhoo

DDaaddooss   sseeccuunnddáá rriioo ss 00   presente Termo de PERMISSÃO DE USO ONEROSA, 

em caráter eminentemente precário, de Bem Público, 

das dependências do TEATRO MUNICIPAL RAUL 

CORTEZ, sendo destinados exclusivamente para a 

realização do ESPETÁCULO “Dona Sônia, eu não digo 

nada”, espetáculo realizados por artistas, grupos 

artísticos e produtores culturais, pessoa física ou jurídica, 

não sediados em Duque de Caxias não enquadrados na 

categoria 6, conforme o art. 16, inciso VI, do Decreto n° 

7.130/2019 c/c Decreto n° 7.122/2019, que se realizará 

nnoo   ddiiaa   1111  ddee   AA bb rr iill  ddee   22002244,,  nnoo   hhoo rráá rriioo   2200hh,,  conforme 

constante no Processo Administrativo n° 

001111//000000339922//22002244..

Alameda Esmeralda, n° 206, Jardim Primavera
CEP: 25.215-260 -  Duque de Caxias/RJ
www.duquedecaxias.rj.gov.br

fejQMg P R E f  € f T U R A%. D U O U E D E
V.;. ^CAXIAS

PUBLICADO tM BOLETIM OFICIAL.

EEXXTTRRAATTOO   DDQQ  TTEERRMMOO   DDEE  PPEERRMM IISSSSÃÃOO   DDEE  UUSSOO   DDEE  BBEEMM   PPÚÚBBLL IICCOO

EESSPPÉÉCCIIEE

TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO N° 0022TTCC  --   003311//22002244,,  com base na Lei n° 
8.666/93 e no Decreto n° 7130/2019 c/c Decreto n° 7.122/2019, conforme o Processo 
Administrativo n° 011/000181/2019.

PPAARRTTEESS

MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E 

TURISMO e, do outro lado, como Permissionária PPEERRMM IISSSSIIOONNÁÁRR IIAA  LLuucc iiaa nn aa   AA rrcchhaa nn jjoo   FFeerrrree iirraa 

FFeerrnnaannddeess ,,  brasileira, casado, Empresária, portador da cédula de identidade n° 12133225-8. 

inscrito no CPF sob o n° 083979497-55, residente domiciliado na Av. Duque de Caxias, 573, 

Centro, Duque de Caxias - RJ - CEP 25070-070.

OBJETO

O presente Termo de PERMISSÃO DE USO ONEROSA, em caráter eminentemente precário, deBem 

Público, das dependências do TEATRO MUNICIPAL RAUL CORTEZ, sendo destinados 

exclusivamente para a realização do “MEU BRASIL BRASILEIRO”, espetáculo artísticos realizados 

por academias, escolas de dança, musica, teatro e afins, sediados em Duque de Caxias, que tenham 

como finalidade apresentação de seus alunos, formatura e/ou encerramento de atividades do ano 

letivo, com ou sem cobrança de ingressos, conforme o art. 16, inciso III, do Decreto n° 7.130/2019, 

que se realizará nnoo   dd iiaa   1166  ddee  MMaaiioo   ddee  22002244,,  nnoo   hhoo rráá rriioo   1188hh,,  conforme constante no Processo 

Administrativo n° 001111//000000441166//22002244..

DDAATTAA  DDEE  AASSSSIINN AATTUURRAA ::  Duque de Caxias, 16 de Maio de 2024.

SIMONE SAN ONATO DE OLIVEIRA
Secretária Municipal de Cultura e Turismo

Alameda Esmeralda, n° 206, Jardim Primavera
CEP: 25.215-260 -  Duque de Caxias/RJ
www.duquedecaxias.rj.gov.br

feíTlS P R t f fc ! ! U S A
D U Q U E  DE

V t CAXIAS

NNúúmmeerroo   ddoo   PP rroocceessssoo  
AA ddmm iinn iiss ttrraa ttiivvoo

MM ooddaalliiddaaddee   ddaa   LL iicc iittaa ççããoo -

TT iippoo   ddee   LL iicc iittaa ççããoo -

EEssppéécciiee   ddoo   CC oonn ttrraa ttoo TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO j

DDaattaa   ddee   aassss iinnaa ttuu rraa

PPrraazzoo -

VVaa lloo rr   gg lloobbaa ll -

NNúúmmeerroo,,  ddaattaa   ee  vv aa lloo rr   ddoo _
EEmmppeennhhoo

DDaaddooss   sseeccuunnddáá rriioo ss 0  presente Termo de PERMISSÃO DE USO ONEROSA, em 

caráter eminentemente precário, de Bem Público, das 

dependências do TEATRO MUNICIPAL RAUL CORTEZ, 

sendo destinados exclusivamente para a realização do 

ESPETÁCULO “MEU BRASIL BRASILEIRO”, espetáculo 

artísticos realizados por academias, escolas de dança, 

musica, teatro e afins, sediados em Duque de Caxias, que 

tenham como finalidade apresentação de seus alunos, 

formatura e/ou encerramento de atividades do ano letivo, 

com ou sem cobrança de ingressos, conforme o art. 16, 

inciso III, do Decreto n° 7.130/2019, que se realizará nnoo   ddiiaa  

1166  ddee   MMaaiioo   ddee   22002244,,  nnoo   hhoo rráá rr iioo   1188hh,,  conforme constante 

no Processo Administrativo n° 001111//000000441166//22002244 ..

Alameda Esmeralda, n° 206, Jardim Primavera
CEP: 25.215-260 -  Duque de Caxias/RJ
www.duquedecaxias.rj.gov.br

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAI

EEXXTTRRAATTOO   DDOO   TTEERRMMOO   DDEE  PPEERRMMIISSSSÃÃOO   DDEE  UUSSOO   DDEE  BBEEMM   PPÚÚBBLLIICCOO

EESSPPÉÉCCIIEE

TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO N° 0022TTCC  --   003355,,  com base na Lei n° 
8.666/93 e no Decreto n° 7130/2019 c/c Decreto n° 7.122/2019, conforme o Processo 
Administrativo n° 001111 //000000442299//22002244..

MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E 

TURISMO e, do outro lado, como Permissionária AA nnddee rrssoonn   LLuu iizz   BB rraaggaa ,,  brasileiro, casado, 

Produtor, portador da cédula de identidade n° 129063475. inscrito no CPF sob o n° 05572508705, 

residente domiciliado na Rua Cincinato de Freitas, n°14, Coqueiral, RJ - CEP 23525150

O presente Termo de PERMISSÃO DE USO ONEROSA, em caráter eminentemente precário, de 

Bem Público, das dependências do TEATRO MUNICIPAL RAUL CORTEZ, sendo destinados 

exclusivamente para a realização do ESPETÁCULO "Moana e suas aventuras no mar”, espetáculo 

realizado por artistas, grupos artísticos e produtores culturais, pessoa física ou jurídica, não 

sediados em Duque de Caxias não enquadrados na categoria 6, conforme o art. 16, inciso VI, do 

Decreto n° 7.130/2019 c/c Decreto n° 7.122/2019, que se realizará nos dias 09 de JUNFIO de 2024, 

no horário das 16h., conforme constante no Processo Administrativo n° 001111//000000442299//22002244..

DDAATTAA   DDEE  AASSSSIINNAATTUURRAA::  Duque de Caxias, 07 de Junho de 2024.

PPAARRTTEESS

OOBBJJEETTOO

SIMONE SANGEi O DE OLIVEIRA
Secretária Municipal de Cultura e Turismo

Alameda Esmeralda, n° 206, Jardim Primavera
CEP: 25.215-260 -  Duque de Caxias/RJ
www.duquedecaxias.rj.gov.br
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BOLETIM OFICIAL nº 7475

 Quarta-feira
07 de Agosto de 2024

Boletim Oficial
do MunicípiojíwRjPW P R fc f  t l  T UR A%: D U Q U E  DE

'r - -? CAXIAS

NNúúmmeerroo   ddoo   PP rroocceessssoo  
AA ddmm iinn iiss ttrraa ttiivvoo

MM ooddaalliiddaaddee   ddaa   LL iicc iittaa ççããoo -

TT iippoo   ddee   LL iicc iittaaççããoo -

EEssppéécciiee   ddoo   CC oonn ttrraa ttoo TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO

DDaattaa  ddee   aassss iinnaa ttuu rraa

PPrraazzoo -

VVaa lloo rr  gg lloobbaa ll -

NNúúmmeerroo,,  ddaattaa   ee  vv aa lloo rr   ddoo _
EEmm ppeennhhoo

DDaaddooss   sseeccuunnddáá rriioo ss 0  presente Termo de PERMISSÃO DE USO ONEROSA, 

em caráter eminentemente precário, de Bem Público, 

das dependências do TEATRO MUNICIPAL RAUL 

CORTEZ, sendo destinados exclusivamente para a 

realização do ESPETÁCULO “Moana e suas aventuras no 

mar”, espetáculo realizados por artistas, grupos artísticos 

e produtores culturais, pessoa física ou jurídica, sediados 

em Duque de Caxias não enquadrados na categoria 3, 

conforme o art. 16, inciso IV, do Decreto n° 7.130/2019 c/c 

Decreto n° 7.122/2019, que se realizará nos dias 09 de 

Junho de 2024, no horário das 16h, conforme constante 

no Processo Administrativo n° 001111//000000442299//22002244..

Alameda Esmeralda, n° 206, Jardim Primavera
CEP: 25.215-260 -  Duque de Caxias/RJ
www.duquedecaxias.rj.gov.br

J S j j  p r E f 11  [ u a A puBUCfcyO t-M BOLETIM OFICIAL j .fit D U Q U E  D E    OE Otl_OÍ.I205i é
V, -> C A X IA S ----- \  • •___

EEXXTTRRAATTOO   DDOO   TTCCRRMMOO   DDFF  PPFFRRMM IISSSSAAOO   ll))UU   UUSSOO   PPCC  OOCCMM  PPUUBBLL IICCOO

EESSPPÉÉCCIIEE

TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO N° 0022TTCC  --   003366//22002244,,  com base na Lei n° 
8.666/93 e no Decreto n° 7130/2019 c/c Decreto n° 7.122/2019, conforme o Processo 
Administrativo n° 001111 //000000443333//22002244

PPAARRTTEESS
MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E 

TURISMO e, do outro lado, como Permissionária PERMISSIONÁRIA MMEELLOO   EENNTTRREETTEERR IIMMEENNTTOO,, 

inscrito no CNPJ 21.646./0001-31, com endereço na Estrada Lameirão Pequeno, n° 129, Campo 

Grande - RJ. CEP 23017-325. Representado por MM aarrccooss  VV iinn íícc iiuu ss   ddee  MM ee lloo   SS aannttooss ,,  brasileiro, 

solteiro, Produtor, portador da cédula de identidade n° 266653856, inscrito no CPF sob o n° 

15163078798, residente domiciliado na Estrada Lameirão Pequeno, n° 129, Campo Grande - RJ. 

CEP 23017-325.

OOBBJJEETTOO
O presente Termo de PERMISSÃO DE USO ONEROSA, em caráter eminentemente precário, de 

Bem Público, das dependências do TEATRO MUNICIPAL RAUL CORTEZ, sendo destinados 

exclusivamente para a realização do EESSPPEETTÁÁCCUULLOO   ““ RR aa nn tthheerr  MM ee lloo   SS hhooww ““ „„   espetáculo realizados 

por artistas, grupos artísticos e produtores culturais, pessoa física ou jurídica, não sediados em 

Duque de Caxias não enquadrados na categoria 5, conforme o art. 16, inciso VI, do Decreto n° 

7.130/2019 c/c Decreto n° 7.122/2019, que se realizará nnoo   ddiiaa  2233  ddee  JJ uu nnhhoo   ddee  22002244,,  nnoo   hhoo rráá rriioo  

2200hh,,  conforme constante no Processo Administrativo n° 001111 //000000443333//22002244..

DATA DE ASSINATURA: Duque de Caxias, 20 de Junho de 2024.

Secretária Municipal de Cultura e Turismo

Alameda Esmeralda, n° 206, Jardim Primavera
CEP: 26.215-260 -  Duque de Caxias/RJ
www.duquedecaxias.rj.gov.br

$r>** P R E F E i T U R A
D U Q U E  DE
CAXIAS

NNúúmmeerroo  ddoo  PPrroocceessssoo 
AAddmmiinniissttrraattiivvoo

MMooddaalliiddaaddee  ddaa  LLiicciittaaççããoo j

TTiippoo  ddee  LLiicciittaaççããoo

EEssppéécciiee  ddoo  CCoonnttrraattoo TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO

DDaattaa  ddee  aassssiinnaattuurraa

PPrraazzoo -

VVaalloorr  gglloobbaall j

NNúúmmeerroo,,  ddaattaa  ee  vvaalloorr  ddoo _
EEmmppeennhhoo

DDaaddooss  sseeccuunnddáárriiooss 0  presente Termo de PERMISSÃO DE USO ONEROSA, 

em caráter eminentemente precário, de Bem Público, das 

dependências do TEATRO MUNICIPAL RAUL CORTEZ, 

sendo destinados exclusivamente para a realização do 

EESSPPEETTÁÁCCUULLOO   ““ RRaann tthhee rr  MMeelloo   SShhooww   ,,,,  espetáculo 

realizados por artistas, grupos artísticos e produtores 

culturais, pessoa física ou jurídica, não sediados em Duque 

de Caxias não enquadrados na categoria 5, conforme o art. 

16, inciso VI, do Decreto n° 7.130/2019 c/c Decreto n° 

7.122/2019, que se realizará nnoo   ddiiaa   2233  ddee   JJuunnhhoo   ddee  22002244,, 

nnoo   hhoo rráá rriioo   2200hh,,  conforme constante no Processo 

Administrativo n° 001111 //000000443333//22002244 ..

Alameda Esmeralda, n° 206, Jardim Primavera
CEP: 25.215-260 -  Duque de Caxias/RJ
www.duquedecaxias.rj.gov.br

PUBUCADO EM BOLETIM OFICM
M Ê O  ^  ? (20j

íü £ i

EEXXTTRRAATTOO   DDOO   TTEERRMMOO   DDEE  PPEERRMMIISSSSÃÃOO   DDEE  UUSSOO   DDEE  BBEEMM   PPÚÚBBLLIICCOO

EESSPPÉÉCCIIEE

TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO N° 0022TTCC   --   003388//22002244,,  com base na Lei 
8.666/93 e no Decreto n° 7130/2019 c/c Decreto n° 7.122/2019, conforme o Processo 
Administrativo n° 011/00039/2024.

MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E 

TURISMO e, do outro lado, como Permissionária SSaadd rraaqquuee  MM ááxx iimm oo   DD iiaass,,  brasileiro, casado, 

Musico, portador da cédula de identidade n° 132189986. inscrito no CPF sob o n° 09360621773, 

residente domiciliado na Rua Santana,9 A, Saracuruna, Duque de Caxias - RJ - CEP 25211-350.

O presente Termo de PERMISSÃO DE USO ONEROSA, em caráter eminentemente precário, de 

Bem Público, das dependências do TEATRO MUNICIPAL RAUL CORTEZ, sendo destinados 

exclusivamente para a realização do ESPETÁCULO ““ OOddee  aa  LL iibb ee rrddaaddee !!”” ,,  espetáculo realizados 

por artistas, grupos artísticos e produtores culturais, pessoa física ou jurídica, sediados em Duque 

de Caxias não enquadrados na categoria 3, conforme o art. 16, inciso IV, do Decreto n° 7.130/2019 

c/c Decreto n° 7.122/2019, que se realizará nos dia 27 de Junho de 2024, no horário das 19h, 

conforme constante no Processo Administrativo n° 011/00039/2024.

DDAATTAA   DDEE  AASSSSIINNAATTUURRAA::  Duque de Caxias, 27 de Junho de 2024.

PPAARRTTEESS

OOBBJJEETTOO

SIMONE SAN NA TO DE OLIVEIRA
Secretária Municipal ae Cultura e Turismo

Alameda Esmeralda, n° 206, Jardim Primavera
CEP: 25.215-260 -  Duque de Caxias/RJ
www.duquedecaxias.rj.gov.br
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BOLETIM OFICIAL nº 7475

Quarta-feira
07 de Agosto de 2024

Boletim Oficial
do MunicípioP R E F E I T U R A

D U Q U E  DE
CAXIAS

NNúúmmeerroo  ddoo  PPrroocceessssoo 
AAddmmiinniissttrraattiivvoo

MMooddaalliiddaaddee  ddaa  LLiicciittaaççããoo -

TTiippoo  ddee  LLiicciittaaççããoo -

EEssppéécciiee  ddoo  CCoonnttrraattoo TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO

DDaattaa  ddee  aassssiinnaattuurraa

PPrraazzoo -

VVaalloorr  gglloobbaall -

NNúúmmeerroo,,  ddaattaa  ee  vvaalloorr  ddoo _
EEmmppeennhhoo

DDaaddooss  sseeccuunnddáárriiooss O presente Termo de PERMISSÃO DE USO ONEROSA, 
em caráter eminentemente precário, de Bem Público, das 
dependências do TEATRO MUNICIPAL RAUL CORTEZ, 
sendo destinados exclusivamente para a realização do 
ESPETÁCULO ““OOddee  aa  LLiibbeerrddaaddee!!”” ,,  espetáculo 
realizados por artistas, grupos artísticos e produtores 
culturais, pessoa física ou jurídica, sediados em Duque de 
Caxias não enquadrados na categoria 3, conforme o art. 
16, inciso IV, do Decreto n° 7.130/2019 c/c Decreto n° 
7.122/2019, que se realizará nos dia 27 de Junho de 2024, 
no horário das 19h, conforme constante no Processo 
Administrativo n° 011/000439/2024.

Alameda Esmeralda, n° 206, Jardim Primavera
CEP: 25.215-260 -  Duque de Caxias/RJ
www.duquedecaxias.rj.gov.br

:?&: D U Q U E  DE
V CAXIAS
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EEXXTTRRAATTOO   DDOO  TTEERRMMOO   DDEE  PPEERRMM IISSSSÃÃOO   DDEE  UUSSOO   DDEE  BBEEMM   PPÚÚBBLL IICCOO

EESSPPÉÉCCIIEE

TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO N° 0022TTCC  --   003399//22002244,,  com base na Lei n° 
8.666/93 e no Decreto n° 7130/2019 c/c Decreto n° 7.122/2019, conforme o Processo 
Administrativo n° 001111 //000000444433//22002244..

PPAARRTTEESS

MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E 
TURISMO e, do outro lado, como Permissionária JJOOÃÃOO   DD IIOOGGOO   KKLLAA CCZZKKOO   AACCOOSSTTAA ,,  brasileiro,

casado, Produtor, portador da cédula de identidade n° 217897800. inscrito no CPF sob o n°

115381997-00, residente domiciliado na Rua das Laranjeiras, n°498, apto 405, Rio de Janeiro, RJ

- CEP 22240-006;

O presente Termo de PERMISSÃO DE USO ONEROSA, em caráter eminentemente precário, deBem 

Público, das dependências do TEATRO MUNICIPAL RAUL CORTEZ, sendo destinados 

exclusivamente para a realização do ESPETÁCULO ““ PPAASSSSAAGGEEMM”” ,,  espetáculo artístico realizado 

sem cobrança de ingressos ou inteiramente revertidos para o Fundo Municipal de Cultura, conforme 

o art. 16, inciso I, “d” do Decreto n° 7.130/2019 c/c Decreto n° 7.122/2019, que se realizará nos dias 

0033  ddee  JJuu llhhoo   ddee  22002244   ààss  1144hh,,  conforme constante no Processo Administrativo n° 001111//000000444433//22002244..

DDAATTAA  DDEE  AASSSSIINN AATTUURRAA ::  Duque de Caxias, 03 de Julho de 2024.

OOBBJJEETTOO

Secretária Municipal de Cultura e Turismo

Alameda Esmeralda, n° 206, Jardim Primavera
CEP: 25.215-260 -  Duque de Caxias/RJ
www.duquedecaxias.rj.gov.br
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NNúúmmeerroo   ddoo   PP rroocceessssoo  
AA ddmm iinn iiss ttrraa tt iivvoo

MM ooddaalliiddaaddee   ddaa   LL iicc iittaaççããoo -

TT iippoo   ddee   LL iicc iittaaççããoo -

EEssppéécciiee   ddoo   CC oonn ttrraa ttoo TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO

DDaattaa  ddee   aassss iinnaa ttuu rraa

PPrraazzoo -

VVaa lloo rr  gg lloobbaa ll -

NNúúmmeerroo,,  ddaa ttaa   ee  vv aa lloo rr   ddoo _
EEmmppeennhhoo

DDaaddooss   sseeccuunnddáá rriioo ss O presente Termo de PERMISSÃO DE USO ONEROSA, em 

caráter eminentemente precário, de Bem Público, das 

dependências do TEATRO MUNICIPAL RAUL CORTEZ, 

sendo destinados exclusivamente para a realização do 

ESPETÁCULO ““ PPaassssaaggeemm ”” ,,  espetáculo artístico realizado 

sem cobrança de ingressos ou inteiramente revertidos para 

o Fundo Municipal de Cultura, conforme o art. 16, inciso II,, 

“d” do Decreto n° 7.130/2019 c/c Decreto n° 7.122/2019, que 

se realizará nos dias 0033  ddee   JJuu llhh oo   ddee   22002244   ààss  1144hh,,  conforme 

constante no Processo Administrativo n° 001111//000000444433//22002244..

Alameda Esmeralda, n° 206, Jardim Primavera
CEP: 25.215-260 -  Duque de Caxias/RJ
www.duquedecaxias.rj.gov.br
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EEXXTTRRAATTOO   DDOO   TTEERRMMOO   DDEE  PPEERRMM IISSSSÃÃOO   DDEE  UUSSOO   DDEE  BBEEMM   PPÚÚBBLL IICCQQ

EESSPPÉÉCCIIEE

TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO N° 0022TTCC  --   004400//22002244,,  com base na Lei n° 
8.666/93 e no Decreto n° 7130/2019 c/c Decreto n° 7.122/2019, conforme o Processo 
Administrativo n° 001111 //000000444444//22002244 ..

PPAARRTTEESS
MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E 

TURISMO e, do outro lado, como Permissionária PERMISSIONÁRIA NNEEMMOO   PPRROODDUUÇÇÕÕEESS 

AARRTT ÍÍSSTT IICCAASS ,,  inscrito no CNPJ 47.099.237/0001-35, com endereço na Rua Jaceguai, 82 -  

Maracanã, Rio de Janeiro /RJ, CEP: 20550-150. Representado por RR oodd rr iiggoo   RReeiiss   ddee  OO lliivvee iirraa ,, 

brasileiro, solteiro, Produtor, portador da cédula de identidade n° 30.350.335-3, inscrito no CPF sob 

o n° 139.719.547-90, residente domiciliado na Rua Jaceguai, 82 -  Maracanã, Rio de Janeiro /RJ, 

CEP: 20550-150.

OOBBJJEETTOO
O presente Termo de PERMISSÃO DE USO ONEROSA, em caráter eminentemente precário, de 

Bem Público, das dependências do TEATRO MUNICIPAL RAUL CORTEZ, sendo destinados 

exclusivamente para a realização do EESSPPEETTÁÁCCUULLOO   “WÊLSON NUNES: Stand Up Comedy em Caxias “ , 

espetáculo realizados por artistas, grupos artísticos e produtores culturais, pessoa física ou jurídica, 

não sediados em Duque de Caxias não enquadrados na categoria 5, conforme o art. 16, inciso VI, 

do Decreto n° 7.130/2019 c/c Decreto n° 7.122/2019, que se realizará nnoo   dd iiaa   0055  ddee  JJ uu llhhoo   ddee  22002244,, 

nnoo   hhoorráá rr iioo   2200hh,,  conforme constante no Processo Administrativo n° 001111 //000000444444//22002244 ..

DDAATTAA  DDEE  AASSSSIINN AATTUURRAA ::  Duque de Caxias, 02 de Julho de 2024.

Secretária Municipal de Cultura e Turismo

Alameda Esmeralda, n° 206, Jardim Primavera
CEP: 25.215-260 -  Duque de Caxias/RJ
www.duquedecaxias.rj.gov.br
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NNúúmmeerroo   ddoo   PP rroocceessssoo  
AA ddmm iinn iiss ttrraa ttiivvoo

MM ooddaa lliiddaaddee   ddaa   LL iicc iittaa ççããoo -

TT iippoo   ddee   LL iicc iittaaççããoo -

EEssppéécciiee   ddoo   CC oonn ttrraa ttoo TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO

DDaattaa  ddee   aassss iinnaa ttuu rraa

PPrraazzoo -

VVaa lloo rr  gg lloobbaa ll -

NNúúmmeerroo,,  ddaattaa   ee  vv aa lloo rr   ddoo _
EEmmppeennhhoo

DDaaddooss   sseeccuunnddáá rriioo ss 0  presente Termo de PERMISSÃO DE USO ONEROSA, 

em caráter eminentemente precário, de Bem Público, das 

dependências do TEATRO MUNICIPAL RAUL CORTEZ, 

sendo destinados exclusivamente para a realização do 

EESSPPEETTÁÁCCUULLOO   “WÊLSON NUNES: Stand Up Comedy em 

Caxias “ , espetáculo realizados por artistas, grupos 

artísticos e produtores culturais, pessoa física ou jurídica, 

não sediados em Duque de Caxias não enquadrados na 

categoria 5, conforme o art. 16, inciso VI, do Decreto n° 

7.130/2019 c/c Decreto n° 7.122/2019, que se realizará nnoo  

ddiiaa   0055  ddee   JJuu llhhoo   ddee   22002244,,  nnoo   hhoo rráá rr iioo   2200hh,,  conforme 

constante no Processo Administrativo n° 001111//000000444444//22002244..

Alameda Esmeralda, n° 206, Jardim Primavera
CEP: 25.215-260 -  Duque de Caxias/RJ
www.duquedecaxias.rj.gov.br
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EEXXTTRRAATTOO   DDOO  TTEERRMMOO   DDEE  PPEERRMM IISSSSÃÃOO   DDEE  UUSSOO   DDEE  BBEEMM   PPÚÚBBLL IICCOO

EESSPPÉÉCCIIEE

TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO N° 02TC -  041/2024, com base na Lei n° 
8.666/93 e no Decreto n° 7130/2019 c/c Decreto n° 7.122/2019, conforme o Processo 
Administrativo n°011/000445/2024.

MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E 

TURISMO e, do outro lado, como Permissionária PPEERRMM IISSSSIIOONNÁÁRR IIAA  CC ee nn ttrroo   ddee  DDaannççaa  AA nnee llllyy

ddee  AA nnddrraaddee,,  inscrita no CNPJ N° 17531257/001-72, sediada na Avenida Perimetral Professor 

José de Souza Herdy, 1235, CEP 25070-030. RREEPPRREESSEENNTTAADDAA  por Anelly Augusta Monteiro de 

Andrade, brasileira, casado, Empresária, portador da cédula de identidade n° 202583084. inscrito 

no CPF sob o n° 11147681708, residente domiciliado na Avenida Perimetral Professor José de 

Souza Herdy, 1235- CEP 25070-030.

O presente Termo de PERMISSÃO DE USO ONEROSA, em caráter eminentemente precário, deBem 

Público, das dependências do TEATRO MUNICIPAL RAUL CORTEZ, sendo destinados 

exclusivamente para a realização do “II Mostra de Dança CDAA", espetáculo artísticos realizados por 

academias, escolas de dança, musica, teatro e afins, sediados em Duque de Caxias, que tenham 

como finalidade apresentação de seus alunos, formatura e/ou encerramento de atividades do ano 

letivo, com ou sem cobrança de ingressos, conforme o art. 16, inciso III, do Decreto n° 7.130/2019, 

que se realizará nnoo   dd iiaa   0066  ddee  JJ uu llhh oo   ddee  22002244,,  nnoo   hhoo rráá rriioo   ddee  99hh,,  conforme constante no Processo 

Administrativo n° 001111 //000000444455 //22002244

DDAATTAA  DDEE  AA SSSS IINN AATTUURRAA ::  Duque de Caxias, 02 de Julho de 2024.

PPAARRTTEESS

OBJETO

SIMONE SANGE . TO DE OLIVEIRA
Secretária Municipal de Cultura e Turismo

Alameda Esmeralda, n° 206, Jardim Primavera
CEP: 25.215-260 -  Duque de Caxias/RJ
www.duquedecaxias.rj.gov.br
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^CAXIAS

NNúúmmee rroo   ddoo   PP rroocceessssoo  
AA ddmm iinn iiss ttrraa ttiivvoo

MM ooddaalliiddaaddee   ddaa   LL iicc iittaa ççããoo -

TT iippoo   ddee   LL iicc iittaaççããoo -

EEssppéécciiee   ddoo   CC oonn ttrraa ttoo TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO

DDaattaa  ddee   aassss iinnaa ttuu rraa

PP rraazzoo -

VVaa lloo rr  gg lloobbaa ll -

NNúúmmee rroo,,  ddaattaa   ee  vv aa lloo rr   ddoo _
EEmm ppeennhhoo

DDaaddooss   sseeccuunnddáá rr iioo ss 00   presente Termo de PERMISSÃO DE USO ONEROSA, em 

caráter eminentemente precário, de Bem Público, das 

dependências do TEATRO MUNICIPAL RAUL CORTEZ, 

sendo destinados exclusivamente para a realização do 

ESPETÁCULO “II Mostra de Dança CDAA”, espetáculo 

artísticos realizados por academias, escolas de dança, 

musica, teatro e afins, sediados em Duque de Caxias, que 

tenham como finalidade apresentação de seus alunos, 

formatura e/ou encerramento de atividades do ano letivo, 

com ou sem cobrança de ingressos, conforme o art. 16, 

inciso III, do Decreto n° 7.130/2019, que se realizará nnoo   ddiiaa  

0066  ddee   JJuu llhhoo   ddee   22002244,,  nnoo   hhoo rráá rr iioo   ddee   99hh,,  conforme constante 

no Processo Administrativo n° 001111//000000444455 //22002244 ..

Alameda Esmeralda, n° 206, Jardim Primavera
CEP: 25.215-260 -  Duque de Caxias/RJ
www.duquedecaxias.rj.gov.br

P R £ F E I T U R A
M.  D U Q U E  D E

V . ^CAXIAS

JAÜO tM BOLETIM OFICIAÍ

EEXXTTRRAATTOO   DDOO  TTEERRMMOO   DDEE  PPEERRMMIISSSSÃÃOO   DDEE  UUSSOO   DDEE  BBEEMM   PPÚÚBBLLIICCOO

EESSPPÉÉCCIIEE

TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO N° 0022TTCC--004433//22002244,,  com base na Lei n° 
8.666/93 e no Decreto n° 7130/2019 c/c Decreto n° 7.122/2019, conforme o Processo 
Administrativo n° 011/000451/2024.

PPAARRTTEESS

MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E 
TURISMO e, do outro lado, como Permissionária MMAARRIIAA   CCRRIISSTTIINNAA   AALLVVEESS   DDEE  CCAASSTTRROO,,  brasileira,

solteira, Bailarina, portador da cédula de identidade n° 28.688.000-0. inscrito no CPF sob o n°

158.498.987-43, residente domiciliado na Rua Mariana, n°00, Vola Bonança, Duque de Caxias, RJ

- CEP 25255-52p;OBJETO

O presente Termo de PERMISSÃO DE USO ONEROSA, em caráter eminentemente precário, deBem 

Público, das dependências do TEATRO MUNICIPAL RAUL CORTEZ, sendo destinados 

exclusivamente para a realização do ESPETÁCULO ““ BBaaiillee  ddee  iinn vv ee rrnnoo   --   NNaa  ppoonn ttaa   ddooss  ppééss,,  uumm  

uu nn iivvee rrssoo   ddee  ppooee ss iiaa ”” ,,  espetáculo artístico realizado sem cobrança de ingressos ou inteiramente 

revertidos para o Fundo Municipal de Cultura, conforme o art. 16, inciso I, “d" do Decreto n° 

7.130/2019 c/c Decreto n° 7.122/2019, que se realizará nos dias 1133  ddee  JJ uu llhhoo   ddee  22002244  ààss  1199hh,, 

conforme constante no Processo Administrativo n° 011/000451/2024.

DDAATTAA   DDEE  AASSSSIINNAATTUURRAA::  Duque de Caxias, 10 de Julho de 2024.

SIMONE SANGEOSJDONATO DE OLIVEIRA
Secretária Municipal de Cultura e Turismo

Alameda Esmeralda, n° 206, Jardim Primavera
CEP: 25.215-260 -  Duque de Caxias/RJ
www.duquedecaxias.rj.gov.br
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NNúúmmeerroo   ddoo   PP rroocceessssoo  
AA ddmm iinn iiss ttrraa ttiivvoo

MMooddaalliiddaaddee   ddaa   LL iicc iittaa ççããoo -

TT iippoo   ddee   LL iicc iittaaççããoo -

EEssppéécciiee   ddoo   CC oonn ttrraa ttoo TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO

DDaattaa  ddee   aassss iinnaa ttuu rraa

PPrraazzoo -

VVaa lloo rr   gg lloobbaa ll -

NNúúmmeerroo,,  ddaattaa   ee  vv aa lloo rr   ddoo _
EEmm ppeennhhoo

DDaaddooss   sseeccuunnddáá rriioo ss 0  presente Termo de PERMISSÃO DE USO ONEROSA, em 

caráter eminentemente precário, de Bem Público, das 

dependências do TEATRO MUNICIPAL RAUL CORTEZ, 

sendo destinados exclusivamente para a realização do 

ESPETÁCULO ““ BBaaiillee   ddee   iinnvvee rrnnoo   --   NNaa  ppoonn ttaa   ddooss   ppééss,,  uumm  

uunn iivvee rrssoo   ddee   ppooeess iiaa ”” ,,  espetáculo artístico realizado sem 

cobrança de ingressos ou inteiramente revertidos para o 

Fundo Municipal de Cultura, conforme o art. 16, inciso II,,  “d” 

do Decreto n° 7.130/2019 c/c Decreto n° 7.122/2019, que se 

realizará nos dias 1133  ddee   JJuu llhh oo   ddee   22002244   ààss  1199hh,,  conforme 

constante no Processo Administrativo n° 011/000451/2024.

MamedaEsmetatóa, n° 206, Jardim Primavera 
CEP: 25.215-260 -  Duque de CaxiasIRJ
vww.duquedecaxias.rj.gov.br

EEXXTTRRAATTOO   DDOO  TTEERRMMOO   DDEE  PPEERRMMIISSSSÃÃOO   DDEE  UUSSOO   DDEE  BBEEMM   PPÚÚBBLLIICCOO

EESSPPEECCIIEE

TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO N° 0022TTCC--004444//22002244,,  com base na Lei n° 
8.666/93 e no Decreto n° 7130/2019 c/c Decreto n° 7.122/2019, conforme o Processo 
Administrativo n° 011/000452/2024.

PPAARRTTEESS

MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E 
TURISMO e, do outro lado, como Permissionária MMAARRCCIIAA   AAPPAARREECC IIDDAA   MMEELLCCHHIIOORR   MMAARRQQUUEESS,,

brasileira, casado, Gestora Cultural, portador da cédula de identidade n° 05910632-9. inscrito no CPF

sob o n° 278782959-72, residente domiciliado na Rua Pinheiro Guimarães, n°115, Humaitá, RJ - CEP

22281080;

O presente Termo de PERMISSÃO DE USO ONEROSA, em caráter eminentemente precário, deBem 

Público, das dependências do TEATRO MUNICIPAL RAUL CORTEZ, sendo destinados 

exclusivamente para a realização do ESPETÁCULO ““ SSOONNHHOOSS   CCOONNEECCTTAADDOOSS   --   UUMMAA   DDAANNÇÇAA  

EENNTTRREE  BBRRAASSIILL   EE  CCHH IINN AA”” ,,  espetáculo artístico realizado sem cobrança de ingressos ou 

inteiramente revertidos para o Fundo Municipal de Cultura, conforme o art. 16, inciso I, “d” do Decreto 

n° 7.130/2019 c/c Decreto n° 7.122/2019, que se realizará nos dias 1122  ddee  JJ uu llhh oo   ddee  22002244  ààss  1199hh,, 

conforme constante no Processo Administrativo n° 011/000452/2024.

DDAATTAA   DDEE  AASSSSIINNAATTUURRAA::  Duque de Caxias, 11 de Julho de 2024.

OOBBJJEETTOO

SIMONE SANGELIS D OLIVEIRA
Secretária Municipal de Cultura e Turismo

Alameda Esmeralda, n° 206, Jardim Primavera
CEP: 25.215-260 -  Duque de Caxias/RJ
www.duquedecaxias.rj.gov.br
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NNúúmmeerroo   ddoo   PP rroocceessssoo  
AA ddmm iinn iiss ttrraa ttiivvoo

MM ooddaalliiddaaddee   ddaa   LL iicc iittaa ççããoo -

TT iippoo   ddee   LL iicc iittaaççããoo -

EEssppéécciiee   ddoo   CC oonn ttrraa ttoo TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO

DDaattaa  ddee   aassss iinnaa ttuu rraa

PPrraazzoo -

VVaa lloo rr   gg lloobbaa ll -

NNúúmmeerroo,,  ddaattaa   ee  vv aa lloo rr   ddoo _
EEmmppeennhhoo

DDaaddooss   sseeccuunnddáá rriioo ss 0  presente Termo de PERMISSÃO DE USO ONEROSA, em 

caráter eminentemente precário, de Bem Público, das 

dependências do TEATRO MUNICIPAL RAUL CORTEZ, 

sendo destinados exclusivamente para a realização do 

ESPETÁCULO ““ SSOONNHHOOSS  CCOONNEECCTTAADDOOSS  --   UUMMAA  DDAANNÇÇAA 

EENNTTRREE   BBRRAASSIILL   EE  CCHH IINNAA ”” ,,  espetáculo artístico realizado 

sem cobrança de ingressos ou inteiramente revertidos para 

o Fundo Municipal de Cultura, conforme o art. 16, inciso I, 

“d” do Decreto n° 7.130/2019 c/c Decreto n° 7.122/2019, que 

se realizará nos dias 1122  ddee   JJuu llhh oo   ddee   22002244   ààss  1199hh,,  conforme 

constante no Processo Administrativo n° 011/000452/2024.

Alameda Esmeralda, n° 20G, Jardim Primavera 
CEP: 25.215-260 -  Duque de Caxias/RJ 
www.duquedecaxias.rj.gov.br
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EEXXTTRRAATTOO   DDOO  TTEERRMMOO  DDEE  PPEERRMM IISSSSÃÃOO  DDEE  UUSSOO  DDEE  BBEEMM   PPÚÚBBLL IICCOO

EESSPPÉÉCC IIEE

TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO N° 0022TTCC  --   004466//22002244,,  com base na Lei n° 
8.666/93 e no Decreto n° 7130/2019 c/c Decreto n° 7.122/2019, conforme o Processo 
Administrativo n° 001111 //000000445555//22002244..

PPAARRTTEESS

MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E 

TURISMO e, do outro lado, como Permissionária LLeeaann dd rroo   ddaa  SS iillvvaa  CC aarrddoossoo,,  brasileiro, solteiro, 

Diretor / Produtor, portador da cédula de identidade n° 121895148. inscrito no CPF sob o n° 

09571994731, residente domiciliado na Rua Namur, n°316, casa 109, Vila Valqueire, RJ - CEP 

21330-600

OOBBJJEETTOO

O presente Termo de PERMISSÃO DE USO ONEROSA, em caráter eminentemente precário, de 

Bem Público, das dependências do TEATRO MUNICIPAL RAUL CORTEZ, sendo destinados 

exclusivamente para a realização do ESPETÁCULO “Bluey no Teatro”, espetáculo realizados por 

artistas, grupos artísticos e produtores culturais, pessoa física ou jurídica, não sediados em Duque 

de Caxias não enquadrados na categoria 5, conforme o art. 16, inciso VI, do Decreto n° 7.130/2019 

c/c Decreto n° 7.122/2019, que se realizará nos dias 21 de Julho de 2024, no horário das 16h, 

conforme constante no Processo Administrativo n° 001111//000000445555//22002244..

DDAATTAA  DDEE  AASS SS IINN AATTUURRAA ::  Duque de Caxias, 16 de Julho de 2024.

Secretária Municipal de Cultura e Turismo

Alameda Esmeralda, n° 206, Jardim Primavera
CEP: 25.215-260 -  Duque de Caxias/RJ
www.duquedecaxias.rj.gov.br
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NNúúmmeerroo   ddoo   PP rroocceessssoo  
AA ddmm iinn iiss ttrraa ttiivvoo

MM ooddaalliiddaaddee   ddaa   LL iicc iittaa ççããoo j

TT iippoo   ddee   LL iicc iittaaççããoo -

EEssppéécciiee   ddoo   CC oonn ttrraa ttoo TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO

DDaattaa  ddee   aassss iinnaa ttuu rraa

PP rraazzoo -

VVaa lloo rr  gg lloobbaa ll -

NNúúmmeerroo,,  ddaattaa   ee  vv aa lloo rr   ddoo _
EEmmppeennhhoo

DDaaddooss   sseeccuunnddáá rriioo ss 00   presente Termo de PERMISSÃO DE USO ONEROSA, 

em caráter eminentemente precário, de Bem Público, 

das dependências do TEATRO MUNICIPAL RAUL 

CORTEZ, sendo destinados exclusivamente para a 

realização do ESPETÁCULO “Bluey no Teatro”, 

espetáculo realizados por artistas, grupos artísticos e 

produtores culturais, pessoa física ou jurídica, não 

sediados em Duque de Caxias não enquadrados na 

categoria 5, conforme o art. 16, inciso VI, do Decreto n° 

7.130/2019 c/c Decreto n° 7.122/2019, que se realizará 

nos dias 21 de Julho de 2024, no horário das 16h, 

conforme constante no Processo Administrativo n° 

001111//000000445555//22002244..

Alameda Esmeralda, n° 206, Jardim Primavera
CEP: 25.215-260 -  Duque de Caxias/RJ
www.duquedecaxias.rj.gov.br
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EEXXTTRRAATTOO   DDOO   TTEERRMMOO   DDEE  PPEERRMMIISSSSÃÃOO   DDEE  UUSSOO   DDEE  BBEEMM   PPUUBBLLIICCOO

EESSPPÉÉCCIIEE

TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO N° 0022TTCC   --  004477//22002244,,  com base na Lei n° 
8.666/93 e no Decreto n° 7130/2019 c/c Decreto n° 7.122/2019, conforme o Processo 
Administrativo n° 001111 //000000445566//22002244..

MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E 

TURISMO e, do outro lado, como Permissionária GGAAMMAA   PPRROODDUUÇÇÃÃOO   AARRTT ÍÍSSTTIICCAA,,  inscrito no 

CNPJ 299919900001-59, com endereço na Rua Iracema de Alencar, n° 2311, Vila Leopoldina, 

Duque de Caxias - RJ. CEP 25035090. Representado por LLee aanndd rroo   ddaa  CCooss ttaa   CCuunnhhaa ,,  brasileiro, 

casado, Produtor, portador da cédula de identidade n° 11470415-8. inscrito no CPF sob o n° 

07837672771, residente domiciliado na Avenida do Parque, n°580, casa 39, Chácaras Arcampo, 

Duque de Caxias - RJ - CEP 25251085

O presente Termo de PERMISSÃO DE USO ONEROSA, em caráter eminentemente precário, de 

Bem Público, das dependências do TEATRO MUNICIPAL RAUL CORTEZ, sendo destinados 

exclusivamente para a realização do ESPETÁCULO ““ AASS   AAVVEENNTTUURRAASS   DDEE  EEMM IILLIIAA ”” ,,  espetáculo 

realizados por artistas, grupos artísticos e produtores culturais, pessoa física ou jurídica, sediados 

em Duque de Caxias não enquadrados na categoria 3, conforme o art. 16, inciso IV, do Decreto n° 

7.130/2019 c/c Decreto n° 7.122/2019, que se realizará nos dia 20 de Julho de 2024, no horário 

das 16h, conforme constante no Processo Administrativo n° 001111 //000000445566//22002244..

DDAATTAA   DDEE  AASSSSIINNAATTUURRAA::  Duque de Caxias, 18 de Julho de 2024.

PPAARRTTEESS

OOBBJJEETTOO

Secretária Municipal de Cultura e Turismo

Alameda Esmeralda, n° 206, Jardim Primavera
CEP: 25.215-260 -  Duque de Caxias/RJ
www.duquedecaxias.rj.gov.br

If-ç ra  P R E F E I T UR Am  D U Q U E  DE
V -'CAXIAS

NNúúmmeerroo   ddoo   PP rroocceessssoo  
AA ddmm iinn iiss ttrraa ttiivvoo

MMooddaalliiddaaddee   ddaa   LL iicc iittaa ççããoo -

TT iippoo   ddee   LL iicc iittaaççããoo -

EEssppéécciiee   ddoo   CC oonn ttrraa ttoo TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO

DDaattaa  ddee   aassss iinnaa ttuu rraa

PPrraazzoo -

VVaa lloo rr  gg lloobbaa ll -

NNúúmmeerroo,,  ddaattaa   ee  vv aa lloo rr   ddoo _
EEmmppeennhhoo

DDaaddooss   sseeccuunnddáá rriioo ss O presente Termo de PERMISSÃO DE USO ONEROSA, 
em caráter eminentemente precário, de Bem Público, das 
dependências do TEATRO MUNICIPAL RAUL CORTEZ, 
sendo destinados exclusivamente para a realização do 
ESPETÁCULO ““ AASS  AAVVEENNTTUURRAASS  DDEE  EEMM IILLIIAA”” ,, 
espetáculo realizados por artistas, grupos artísticos e 
produtores culturais, pessoa física ou jurídica, sediados em 
Duque de Caxias não enquadrados na categoria 3, 
conforme o art. 16, inciso IV, do Decreto n° 7.130/2019 c/c 
Decreto n° 7.122/2019, que se realizará nos dia 20 de 
Julho de 2024, no horário das 16h, conforme constante no 
Processo Administrativo n° 001111//000000445566//22002244..

Alameda Esmeralda, n° 206, Jardim Primavera
CEP: 25.215-260 -  Duque de Caxias/RJ
www.duquedecaxias.rj.gov.br

COMDEDINEPIR – Conselho Municipal 
de Defesa dos Direitos do Negro e Promoção da Igualdade 

Racial e Ética de Duque de Caxias%
&U*t
:0r

ATA DA REUNIÃO DO COMDEDINEPIR

Em 03 de maio de 2024, o COMDEDINEPIR se reun iu  em sua sala no prédio 
da Secretaria de C ultura para deliberar sobre as questões da eleição do 

conselho. A Presidente do COMDEDINEPIR Evanderlina Marciana (Luana) 

iniciou a pauta agradecendo a p resença dos m em bros partic ipan tes e 
enaltecendo a lu ta  do conselho em favor da prom oção da igualdade racial 

no m unicípio,. Após a chegada da Secretária de C ultura Simone Sangelis foi 
requerida a presença do juríd ico  da Secretaria M unicipal de Cultura, para 

tanto  foi agendada nova reunião para o dia 10/ 0 5 / 2024 s 14h na sala do 
COMDEDINEPIR. A C onselheira Amanda Rodrigues rep resen tan te  da 

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer requereu  que a Vice-Presidência seja 

ocupada por m em bro A tuante no COMDEDINEPIR. Foi determ inado tam bém  

que a Procuradoria Geral do Município fosse oficiada para dar parecer a 
respeito  da Conferência e recondução dos m em bros. Foi estabelecida um a 
janela de 24 a 26 de ju lho  para a realização da Conferência. A Conselheira 

Cândida Machado requereu  o envio de oficio a Secretaria Municipal de 

Cultura contendo todas as reivindicações do COMDEDINEPIR. Com tudo 

acima deliberado e aprovado a p residen te  do COMDEDINEPIR encerrou a 
reunião e eu, Dr. Roque na função de 1° secretário , lavrei a p resen te  Ata que 
após lida e aprovada em assem bléia será assinada  po r m im  e pela 

p residen te  e por todos os p resen tes.

Duque de Caxias 03 de maio de 2024.

t u &  v Ó . S i A ü w c x  l.{ /L  f
EVANDERLINA MARCIANA J^GUIMARÀES (LUANA)
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ATA DA REUNIÃO DO COMDEDINEPIR

Em 10 de maio de 2024, o COMDEDINEPIR se reun iu  em  sua sala no prédio 

da Secretaria de Cultura para  deliberar sobre as questões iniciadas na 

reunião anterior sobre a realização da Conferência do COMDEDINEPIR e 

tam bém  dobre a recondução dos m em bros da sociedade civil. A p resen te  

reunião foi aberta  pela Presidente do COMDEDINEPIR Evanderlina Marciana 
(Luana), após a palavra foi passada ao rep resen tan te  do juríd ico  do 
Conselho da Cultura Lucas Teixeira que ressa ltou  sua participação 

consultiva a respeito  da legislação m unicipal 1975/06. Em seguida, foi 

realizada a apresen tação  de todos os p resen tes a reunião . Iniciada a pauta 

sobre a realização da Conferência do COMDEDINEPIR o I o Secretário Luiz 

Felipe Roque rep resen tando  a OABDC ressaltou  que de acordo com a lei 
1975/06 é há a possib ilidade de um a recondução para  as institu ições da 

sociedade civil não sendo necessário  nova eleição, m as tão som ente a 
ratificação da recondução. A Presidente lem brou da lu ta  do COMDEDINEPIR 
para a assinatu ra  do pacto antirracista  e a funcionaria da Secretaria de 

Cultura Joice Marques cham a a atenção par o artigo 13 da supracitada  lei 
sobre a obrigatoriedade da realização da conferência a cada dois anos e que 
a praxe é dos conselhos é que m esm o com a recondução deve haver eleição. 
Lucas Teixeira ap resen ta  o seu entendim ento  no sen tido  de que a 
recondução rem ete a reeleição apesar da sem ântica diversa. Tam bém  

relem brou que o tem po do m andato já  se escoou, ressa ltando  sua 
preocupação a respeito  da validade da recondução. Com a palavra a 
Conselheira Cândida Machado suplente do Centro Cultural O juobá Axé 

tam bém  relem brou que o m andato  anterio r tam bém  u ltrap asso u  o prazo 

bienal e, portan to , o m andato  atual deve ter a m esm a eficácia. Lucas 
Teixeira tam bém  ressa ltou  a possibilidade de fazer a conferência de form a 
extraordinária. Com a palavra o Conselheiro rep resen tan te  da Secretaria 
Municipal de Fazenda Carlos Soltinho salientou que existe a possib ilidade

da recondução dos m em bros do conselho, en tre tan to  os cargos da executiva 

devem respeitar a a lternância conform e o artigo 6 {2o da lei 1975/06. A 
Presidente do COMDEDINEPIR disse que independen tem ente  de que haja um  

novo p residen te  eleito que este seja respeitoso  com  a sociedade civil e que 

trabalhe pelo bem  do povo preto  e não por am bições eleitoreiras de 
m om ento. Após, a rep resen tan te  da PGM foi indagada a respeito  da 
divergência sobre se a recondução necessita  de eleição ou não, assim  como 
resposta  a rep resen tan te  da PGM disse que levará o questionam ento  ao 
procurador responsável e este responderá  por parecer técnico em três dias 

uteis. Com o desenro lar das deliberações ficou decidido e aprovado por 
unanim idade dos conselheiros p resen tes a reunião a recondução de todos 

as institu ições da sociedade civil com m andato. O Conselheiro da Secretaria 
Municipal de A ssistência Social Wladimir Leonel ressa lta  que o decreto 

7808/21 m odifica o sta tu s de C oordenadoria para D epartam ento Municipal 

de Igualdade Racial e D ireitos Hum anos - DEMPIRD. Com tudo  acima 
deliberado e aprovado a p residen te  do COMDEDINEPIR encerrou  a reunião e 
eu, Dr. Roque na função de 1° secretário, lavrei a p resen te  Ata que após lida 

e aprovada em assem bléia será assinada por mim, pela p residen te  e pelos 

dem ais conselheiros p resentes.

Duque de Caxias 10 de maio de 2024.

r  1 ^  f ' "  y f — V  —
EVANDERLINA MARCIANA J. GUIMARÃES (LUANA)

X  LUIZ FELIPE ROQUE DA SILVA
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ATA DA REUNIÃO DO COMDEDINEPIR

Em 10 de junho  de 2024, os m em bros do COMDEDINEPIR se reuniram  na 

sala de Reuniões da Secretaria Municipal de Cultura no sexto andar para 

deliberar sobre assun tos de in teresse na organização e realização da 

Conferência Municipal conform e a Lei Municipal 1975/06. A Presidente do 
CONDEDINEPIR Evanderlina Marciana (Luana) abriu  a reunião  convocando 
para com por a m esa a rep resen tan te  da Secretária M unicipal de Cultura, os 

m em bros rep resen tan tes  da Secretaria M unicipal de Fazenda e da 
Defensoria Publica. A Presidente ressaltou  a im portância  do COMDEDINEPIR 

para a cidade, tam bém  lem brou que os conselheiros rep resen tan tes do 
governo tiveram  cabal im portância no desenvolvim ento dos trabalhos em 
especial a Secretarias de Esportes e Lazer, A ssistência Social, Cultura e 

Educação. Contudo, asseverou que m esm o assim  o conselho teve grandes 

dificuldades quanto a recursos m ateriais para o desenvolvim ento de suas 

atividades. Após a contextualização histórica feita pela p residen te  a m esm a 

abriu a palavra para todos os p resentes, então a rep resen tan te  da 
Defensoria Publica Dra. Mariana Pauzeiro pergun tou  sobre o tem po de 
m andato da atual form ação do COMDEDINEPIR que foi respond ida  pela 

Presidente d izendo que por conta da COVID-19 o governo não realizou  a 
conferência e eleição no ano de 2020, sendo rea lizada  som ente em outubro 

de 2021. Assim o governo ficou na presidência  de janeiro  de 2018 até 
outubro de 2021. A Dra. Mariana Pauzeiro ao analisar o parecer da 
Procuradoria Geral do Município entendeu que o argum ento  da PGM não se 
susten tava no que se refere a não possib ilidade de recondução dos 

m em bros do COMDEDINEPIR, tendo em vista o h istó rico  do m andato 

anterior em que o governo era a presidência. Assim, opinou pela 

possibilidade da recondução da sociedade civil na form a da legislação 

m unicipal 1975/06 e tam bém  a legislação federal, inclusive ressa ltou  a 
necessidade de reform ular a lei m unicipal para  se adequar a legislação

federal. Durante as deliberações sobre a conferência e recondução houve a 

chegada da Secretária de Cultura Simone Sangelis que recebeu todas as 
inform ações sobre o andam ento  da reunião pela D efensora Pública e pela 
Chefe de Gabinete Joice Marques. Após as deliberações foi aprovada a 

recondução da sociedade civil através da ratificação que ocorrerá na 
Conferência do COMDEDINEPIR a ser realizada no m ês de setem bro de 2024. 
A recondução das en tidades da sociedade civil será preced ida pela 

confirm ação das m esm as, em reunião que será agendada para  data  an terior 
a da conferência. A Conselheira Cassia Ferreira rep resen tan te  da FUNA 

requereu que a form alização dos in teressados na recondução  seja feita hoje, 
sendo assim  foi perguntado a todas as institu ições p resen tes sobre o 
in teresse em serem  reconduzidas e todas concordaram , única entidade 
ausente foi a Casa de Jagum  que poderá  ratificar o seu in teresse  por ofício 

ao COMDEDINEPIR. A D efensora Publica Dra. Mariana Pauzeiro, pediu  a 

palavra para ressa lta r que essa recondução é em com plem ento aos dois 

anos conform e a legislação. Tam bém  ressaltou  a necessidade d criação do 

grupo de trabalho para a reform ulação da lei m unicipal 1975/06. Com tudo 
acima deliberado e aprovado a p residen te  do COMDEDINEPIR encerrou a 

reunião e eu, Dr. Luiz Felipe Roque na função de I o secretário , lavrei a 

p resente Ata que após lida e aprovada em assem bléia  será assinada  por mim 

e pela p residen te  e todos os presen tes.

Duque de Caxias 10 de junho  de 2024.

% JC à Jw 5 Í OvlrvêA
EVANDERLINA MAR ClANA J . ÜÍJIMARÃES (LÜANA)
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ATA DA REUNIÃO DO COMDEDINEPIR

Em 05 de ju lho  de 2024, os m em bros do COMDEDINEPIR se reuniram  na sala 

de Reuniões da Secretaria de Municipal de Cultura, em razão  de não ser 

possível en trar na p rópria  sala do COMDEDINEPIR já  que o corredor que dá 

acesso estava repleto  de objetos, móveis velhos, em poeirados, im pedindo a 
passagem  e im possib ilitando o uso da sala. Desta form a, a p resen te  reunião 
está ocorrendo na sala 602 da Secretaria M unicipal de Cultura. Iniciando a 

pauta do dia sobre a realização da Conferência do CONDEDINEPIR a 

Presidente Evanderlina Marciana (Luana) a Joice M arques funcionária do 

Gabinete da Secretária de Cultura sobre as responsab ilidades m ateriais a 

respeito  da realização da Conferência, Joice M arques respondeu  que a 
secretária Simone Sangelis irá arcar com os custos do Coffee break às 

próprias expensas, tam bém  ressa ltou  que o m ês e setem bro  de 2024 está 
todo liberado para  o COMDEDINEPIR realizar a C onferência na Biblioteca 

Municipal. Após a deliberação do Conselho ficou decidido o dia 13 de 

setem bro de 2024 de 09h até às 17h para a realização  da Conferência na 
Biblioteca Municipal. Tam bém  ficou decidido que o tem a da conferência 
será sobre Anemia Falsiforme e Discrim inação Racial. A C onselheira Cassia 

Ferreira rep resen tan te  da FUNA requereu  que a Secretaria de Cultura 
inform asse o local e data das publicações das ATAs de reunião do 

COMDEDINEPIR. A rep resen tan te  da D efensoria Pública Jhenifer Lee 

ressaltou  que a funcionária do gabinete da Secretaria de Cultura Joice 

Ferreira p resenciou  o fato da entrada da sala do COMDEDINEPIR estar 
ocupada por m óveis e u tensílios velhos e descartados pela própria  

Secretaria de C ultura im pedindo o seu acesso. Após, a Presidente do 

COMDEDINEPIR fez o cham am ento aos C onselheiros para  indicação dos 

m em bros a partic ipar da com issão especial conform e o artigo 14 parágrafo 

único da Lei Municipal 1975/06. Tam bém  solicitou a sociedade civil o envio 
de ofício a este Conselho ratificando a recondução de sua instituição. A
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Conselheira Cassia Ferreira sinaliza que já  fez a entrega de seu ofício do 

in teresse na recondução da institu ição que rep resen ta , sendo esta a FUNA. O 

Conselheiro Ojé Braga do Centro Cultural IGBO AGAN pediu  a palavra para 

solicitar a Secretaria de Cultura que a m esm a se responsab ilize  pelo almoço 

a todos os partic ipan tes da Conferência conform e determ ina  o artigo 14 
parágrafo único da Lei M unicipal 1975/06. Ainda quanto  a questão  dos 
obstáculos ao acesso da sala do COMDEDINEPIR cabe ressa lta r que este fato 

foi testem unhado  por todos os p resen tes a esta  reun ião  que assinaram  a 

lista de p resença da m esm a. Com tudo acim a deliberado e aprovado a 

p residen te  do COMDEDINEPIR encerrou a reunião e eu, Dr. Roque na função 
de I o secretário , lavrei a p resen te  Ata que após lida e aprovada em 
assem bléia será assinada por mim, pela p residen te  e por todos os p resen tes.

Duque de Caxias 05 de ju lho  de 2024.

L C'// C/'/ ÍWi/lcrj ~)
EVANDERLINA MARCIANA J. GJJIMARAES (LUANA)
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ATOS DO SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS

míJfMti t r f  SOíETUi O fM A l

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS -  SMASDH

EEXXTTRRAATTOO  DDEE  TTEERRMMOO  DDEE  RREESSCCIISSÃÃOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTOO

EESSPPÉÉCCIIEE::  Termo de rescisão n° 017/2024 referente à Contratação de pessoal por tempo

determinado, termo de contrato de trabalho n° 429/2021 celebrado no 

procedimento administrativo n° 017/000064/2021 e último termo de 

prorrogação do contrato de trabalho n° 069/2024, conforme procedimento 

administrativo n° 017/001197/2023.

PPAARRTTEESS::  Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, através da Secretaria Municipal de

Assistência Social e Direitos Humanos e SSIIMMOONNEE  AAPPAARREECCIIDDAA  MMOORREEIIRRAA 

DDAAMMAACCEENNOO..

OOBBJJEETTOO::  Termo Rescisão de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de

prestação de serviço, solicitado pela contratada.

DDAATTAA  DDAA

AASSSSIINNAATTUURRAA::  26 de julho de 2024.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS 
Av. Brigadeiro Lima e Silva, 1618 - 25 de agosto - Duque de Caxias / RJ - CEP: 25.071-182

Tel.: (21) 2672-6650

ATOS DO SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE SEGURANÇA PÚBLICA

PUBUCADO B  BOLETIM OFICIAL

RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PUBLICA

PORTARIA n° 00023/SMPS/2024
Assunto: Nomeação de Gerente de Contrato, Fiscal de Contrato e Suplentes

O SENHOR SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PUBLICA, no uso
de suas atribuições legais, em conformidade com os termos do Artigo 21 e 22, do DECRETO 
n° 6.776 de 09 de março de 2017.

DESIGNAR, a contar de 01 de agosto de 2024, o servidor LEONARDO DA ROCHA VAZ, 
portador da matrícula 35.580-1, como GERENTE DE CONTRATO, MATHEUS PIRES 
RODRIGUES, portador da matrícula 45.527-0, como Io FISCAL; ROBSON MACHADO 
FRAGAIA TANIN, portador da matrícula 13.310-6, como 2o FISCAL, MARTHA JANETE 
DOS SANTOS, portadora da matrícula 04.960-4, como Io SUPLENTE e BENIZIO TERRA 
DOS SANTOS, portador da matrícula 12.071-9 como 2o suplente referente ao Contrato 01- 
027/2024, oriundo da Concorrência no 020/2024, do processo 024/000101/2024 firmado entre 
o Município de Duque de Caxias e a empresa SINALVIDA -  DISPOSITIVOS DE 
SEGURANÇA VIÁRIA LTDA.

RESOLVE:

Duque de Caxias, 02 de agosto de 2024

Matrícula: 39.737-7

Praça Governador Roberto Silveira, 31 -  4oandar. Bairro: 25 de Agosto -  Duque de Caxias - RJ 
CEP: 25.075-005. Contatos: 2775-8808 e 2772-6168
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IPMDC

ATOS DO PRESIDENTE

IA SOCIAL

IPMDC
U N I D O S  P E L O  T R A B A L H O

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE DUQUE DE CAXIAS - IPMDC

PORTARIA N.° 0340/2024 IPMDC

PORTARIA DE RETIFICAÇÃO DO ATO DE 

PENSÃO POR MORTE.

A Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque 

de Caxias, nomeada pela Portaria n° 1398/GP/2023, publicada no Boletim Oficial do Município de 

Duque de Caxias, n° 7.354 de 13 de outubro de 2023, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

I - RETIFICAR, a Portaria n° 0326/2024 IPM DC, de Io de agosto de 2024, que 
concedeu pensão em favor de ADRIANA DE MATOS M ESQUITA, companheira do ex-servidor 
L U IZ  C E Z A R  D IA S  C O R R Ê A , matrícula 072209, que exercia a função de Professor 1 Classe H Nível 
11, falecido em 17/02/2024, com valores fixados a contar da data do deferimento da inscrição - 
12/06/2024, para correção do sobrenome do ex-segurado:

II - Ficam mantidos os demais termos da Portaria.

Processo n° 2023.07.33450P.

Duque de Caxias, 06 de agosto de 2024.

ç A k Ã / C y c r o

ANA CAROLINA FREIRE KLOJDA
Presidente do IPMDC 
Matrícula: 6/0703-4

scs

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque de Caxias -  IPMDC 
Rua José de Alvarenga n° 642, Centro.Duque de Caxias -  RJ. CEP 25020-140. Telefone (21) 3257-6000

CNPJ: 28.453.066/0001-56

FUNDEC

ATOS DO PRESIDENTE

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA DE DUQUE DE CAXIAS
FUNDEC -  Fundação de Apoio a Escola Técnica, Ciência, Tecnologia, Esporte, Lazer, Cultura e 
Políticas Sociais de Duque de Caxias

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA N° 114/2024-PRES/FUNDEC O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE 
APOIO À ESCOLA TÉCNICA, CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA, ESPORTE, LAZER, 
CULTURA E POLÍTICAS SOCIAIS DE 
DUQUE DE CAXIAS -  FUNDEC, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos da 
Lei n° 1.873, de 25 de abril de 2005, 
alterada pela Lei Municipal n° 2.257, de 
12 de maio de 2009.

RESOLVE:

Art. Io-  Designar, a contar de 31 de julho de 2024, os servidores abaixo para fiscalização e gerencialização 
do processo n° 000.844/2024, referente a contratação de empresa especializada no fornecimento de 

equipamentos ( DRONES E ACESSÓRIOS ), a fim de atender às necessidades demandadas pelo curso 

Pilotagem de Drones, ofertado por essa fundação, em favor da empresa ALAG COMERCIO E SERVIÇOS 

LTDA, CNPJ n° 41.710.060/0001-/85.

Marcelo Batista Freire, Matrícula n° 240.353-5 -  Fiscal

Michelle de Souza Pacheco, Matrícula n° 103.504-1 -  Gerente

Raphael Goes de Barros, Matrícula n° 103.541-1 - Suplente do Fiscal

Amanda Vianna de Souza dos Santos, Matrícula n°- 240.309-2 -  Suplente do Gerente

Art. 2o -  A presente Portaria entra em vigor a partir de 31/07/2024.

Art. 3o-  Proceda-se às comunicações de lei, registre-se e publique-se onde couber.

f  Funrec
Av. Brigadeiro Lima e Silva, 131 -  Parque Duque

CEP 25085-131 -  Duque de Caxias
Tel.: 21-2672-5650

PREFEITURA DE DUQUE DE CAXIAS
FUNDEC -  Fundação de Apoio a Escola Técnica, Ciência, Tecnologia, Esporte, Lazer, Cultura e 
Políticas Sociais de Duque de Caxias

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA N° 115/2024-PRES/FUNDEC O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE 
APOIO À ESCOLA TÉCNICA, CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA, ESPORTE, LAZER, 
CULTURA E POLÍTICAS SOCIAIS DE 
DUQUE DE CAXIAS -  FUNDEC, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos da 
Lei n° 1.873, de 25 de abril de 2005, 
alterada pela Lei Municipal n° 2.257, de 
12 de maio de 2009.

RESOLVE:

Art. Io -  Designar, a contar de 31 de julho de 2024, os servidores abaixo para fiscalização e gerencialização 
do processo n° 000.651/2022, referente a contratação de empresa especializada no fornecimento de água 

mineral potável, não gaseificada, acondicionada em garrafões de 20 litros, incluindo fornecimento dos 

vasilhames em regime de comodato, para abastecimento da Sede da FUNDEC, suas Unidades de Ensino e 

Conveniadas, em favor da empresa AQUI TEM COMÉRCIO E SERVIÇOS DE TRANSPORTE E 

EVENTOS LTDA, CNPJ n° 73.224.875/0001-40.

Marcelo Batista Freire, Matrícula n° 240.353-5 -  Fiscal

Michelle de Souza Pacheco, Matrícula n° 103.504-1 -  Gerente

Raphael Goes de Barros, Matrícula n° 103.541-1 - Suplente do Fiscal

Amanda Vianna de Souza dos Santos, Matrícula n°- 240.309-2 -  Suplente do Gerente

Art. 2o -  A presente Portaria entra em vigor a partir de 31/07/2024.

Art. 3o -  Proceda-se às comunicações de lei, registre-se e publique-se onde couber.

f  Funoec
Av. Brigadeiro Lima e Silva, 131 -  Parque Duque

CEP 25085-131 -  Duque de Caxias
Te!.: 21- 2672-5650

PPUUBBLLIICCAADDOO  EM BOLETIM OFK,!At
PREVIDÊNCIA SOCIAL V n  I ' -(  MDC j»_
UNIDOS PELO TRA BALH O ---------------- -----------— •—  “ “

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE DUQUE DE CAXIAS - IPMDC

Processo n°: 2024.1030.200138PA

Modalidade Dispensa de Licitação

Assunto: Homologo e Ratifico de Ato de Dispensa de Licitação

Objeto :

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE RECORTE DOS DIÁRIOS OFICIAIS ELETRÔNICOS, DOS DIÁRIOS 

OFICIAIS DA JUSTIÇA DO ESTADO RIO DE JANEIRO, TRIBUNAIS ESTADUAIS, 

FEDERAIS, TRABALHISTAS E DIÁRIOS OFICIAIS DA UNIÃO, TRIBUNAIS 

SUPERIORES E TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 

VISANDO ATENDER A DEMANDA DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS -  IPMDC.

HOMOLOGO E RATIFICO

HOMOLOGO, a Presente Dispensa de Licitação, referente ao processo administrativo n° 

2024.1030.200138PA, tendo por objeto contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 

Recorte dos Diários Oficiais Eletrônicos, dos Diários Oficiais da Justiça do estado Rio de Janeiro, Tribunais Estaduais, 

Federais, Trabalhistas e Diários Oficiais da União, Tribunais Superiores e Tribunal de Contas do estado do Rio de 

Janeiro, visando atender a demanda do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de 
Duque de Caxias -  IPMDC, Com amparo no art. 75, inciso II da Lei Federal n° 14.133/21, com fulcro no 

parecer de n° 0150/2022/DIJUR/IPMDC, para que a adjudicação nele referida produza seus efeitos jurídicos 

e legais, em favor da empresa Contato Diário LTDA EPP, inscrita no CNPJ n° 03.501.722/0001-18, no 
valor de R$80,00 (oitenta reais) mensais, perfazendo R$ 960,00 (novecentos e sessenta reais) por ano, tudo 

conforme Ato de Dispensa de licitação do Presidente da Comissão Permanente de Licitações.

Duque de Caxias, 12 de julho de 2024.

ANA CAROLINA FREIRE KLOJDA
Presidente do IPMDC 
Matricula n° 6/0703-9

À SMG/BO, para publicação, após ao IPMDC para providências.

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque de Caxias -  IPMDC 
Rua José de Alvarenga n° 642, Centro - Duque de Caxias -  RJ. CEP 25.020-140. Telefone (21) 3257-6000
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FUNDEC -  Fundação de Apoio a Escola Técnica, Ciência, Tecnologia, Esporte, Lazer, Cultura e 
Políticas Sociais de Duque de Caxias

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA DE DUQUE DE CAXIAS

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA N° 116/2024-PRES/FUNDEC O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE
APOIO À ESCOLA TÉCNICA, CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA, ESPORTE, LAZER, 
CULTURA E POLÍTICAS SOCIAIS DE 
DUQUE DE CAXIAS -  FUNDEC, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos da 
Lei n° 1.873, de 25 de abril de 2005, 
alterada pela Lei Municipal n° 2.257, de 
12 de maio de 2009.

RESOLVE:

Art. Io -  Designar, a contar de 05 de agosto de 2024, os servidores abaixo para fiscalização e 

gerencialização do processo n° 000.360/2018, referente a contratação de empresa especializada na 

prestação de serviço de locação de veículos, em caráter não eventual, com quilometragem livre, 
objetificando o deslocamento para apoio das atividades técnico -  administrativas da FUNDEC, sob 

demanda, em favor da empresa NIU SERVIÇOS EXPRESSOS LTDA -  EPP, CNPJ n° 

12.085.705/0001-38.

Marcelo Batista Freire, Matrícula n° 240.353-5 -  Fiscal

Michelle de Souza Pacheco, Matrícula n° 103.504-1 -  Gerente

Raphael Goes de Barros, Matrícula n° 103.541-1 - Suplente do Fiscal

Amanda Vianna de Souza dos Santos, Matrícula n°- 240.309-2 -  Suplente do Gerente

Art. 2o-  A presente Portaria entra em vigor a partir de 05/08/2024.

Art. 3o-  Proceda-se às comunicações de lei, registre-se e publique-se onde couber.

Funoec
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA DE DUQUE DE CAXIAS

N°^lT  * '  ^

FUNDEC -  Fundação de Apoio a Escola Técnica, Ciência, Tecnologia,"Espòrfé,Lazer, CuRuraTe 
Políticas Sociais de Duque de Caxias

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA N° 117/2024-PRES/FUNDEC O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE 
APOIO À ESCOLA TÉCNICA, CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA, ESPORTE, LAZER, 
CULTURA E POLÍTICAS SOCIAIS DE 
DUQUE DE CAXIAS -  FUNDEC, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos da 
Lei n° 1.873, de 25 de abril de 2005, 
alterada pela Lei Municipal n° 2.257, de 
12 de maio de 2009.

RESOLVE:

Art. Io -  Designar, a contar de 05 de agosto de 2024, os servidores abaixo para fiscalização e 

gerencialização do processo n° 000.422/2022, referente a contratação de empresa especializada em 

climatização para prestação de serviços de manutenção preventiva, corretiva e higienização de 

aparelhos condicionadores de ar do tipo “janela” e “ split”, de diversos modelos, marcas e 
capacidades, pertencentes à Sede da Fundee e seus Centros de ensino, incluindo desinstalação, 

reinstalação, fornecimento de mão de obra e todas as peças, materiais e equipamentos necessários, 

em favor da empresa MAGNA REFRIGERAÇÃO E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, CNPJ n° 

46.143.995/0001-40.

Marcelo Batista Freire, Matrícula n° 240.353-5 -  Fiscal

Michelle de Souza Pacheco, Matrícula n° -  Gerente

Raphael Goes de Barros, Matrícula n° 103.504-1 - Suplente do Fiscal

Arnanda Vianna de Souza dos Santos, Matrícula n°- 240.309-2 -  Suplente do Gerente

Art. 2o -  A presei

Art. 3o -  Proceda

f  FunDec
AAvv..  BB rriiggaaddee iirroo  LLiimmaa  ee  SSiillvvaa,,  113311  --   PPaarrqquuee  DDuuqquuee

CEP 25085-131 -  Duque de Caxias
Tel.: 21-2672-5650

ESTADO DO RIO DE JANEIRO  
PREFEITURA DE DUQUE DE CAXIAS
FUNDEC -  Fundação de Apoio a Escola Técnica, Ciência, Tec w , 
Políticas Sociais de Duque de Caxias

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA N° 118/2024-PRES/FUNDEC O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE 
APOIO À ESCOLA TÉCNICA, CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA, ESPORTE, LAZER, 
CULTURA E POLÍTICAS SOCIAIS DE 
DUQUE DE CAXIAS -  FUNDEC, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos da 
Lei n° 1.873, de 25 de abril de 2005, 
alterada pela Lei Municipal n° 2.257, de 
12 de maio de 2009.

RESOLVE:

Art. Io -  Designar, a contar de 05 de agosto de 2024, os servidores abaixo para fiscalização e 

gerencialização do processo n° 000.250/2019, referente a locação da cessão de uso com manutenção 

mensal de “Sistema Informatizado Específico para Gestão Pública Municipal Integrado em 

AMBIENTE WEB, e infraestrutura para hospedagem”, em favor da empresa MODERNIZAÇÃO 

PÚBLICA E INFORMÁTICA LTDA, CNPJ n° 15.064.270/0001-33.

Marcelo Batista Freire, Matrícula n° 240.353-5 -  Fiscal

Michelle de Souza Pacheco, Matrícula n° -  Gerente

Raphael Goes de Barros, Matrícula n° 103.504-1 - Suplente do Fiscal

Amanda Vianna de Souza dos Santos, Matrícula n°- 240.309-2 -  Suplente do Gerente

Art. 2o -  A presente Portaria entra em vigor a partir de 05/08/2024.

i-se onde couber.

f  FunDec

Av. Brigadeiro Lima e Silva, 131 -  Parque Duque
CEP 25085-131 -  Duque de Caxias

Tel.: 21-2672-5650

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA DE DUQUE DE CAXIAS

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL

FUNDEC -  Fundação de Apoio a Escola Técnica, Ciência, Tecnologia, Esporte, Lazer, Cultura e 
Políticas Sociais de Duque de Caxias

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA N° 119/2024-PRES/FUNDEC 0  PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE
APOIO A ESCOLA TÉCNICA, CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA, ESPORTE, LAZER, 
CULTURA E POLÍTICAS SOCIAIS DE 
DUQUE DE CAXIAS -  FUNDEC, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos da 
Lei n° 1.873, de 25 de abril de 2005, 
alterada pela Lei Municipal n° 2.257, de 
12 de maio de 2009.

RESOLVE:

Art. Io -  Designar, a contar de 05 de agosto de 2024, os servidores abaixo para fiscalização e 

gerencialização do contrato n° 014/2024, objeto do processo n° 000.300/2023, referente a 

contratação de empresa especializada para prestação de serviços de desinsetização, desratização e 

descupinização, em favor da empresa GALÁTICO INSTALAÇÃO, CONSERVAÇÃO E 

MANUTENÇÃO EM GERAL, CNPJ n° 10.564.437/0001-75.

Marcelo Batista Freire, Matrícula n° 240.353-5 -  Fiscal 

Michelle de Souza Pacheco, Matrícula n° -  Gerente 

Raphael Goes de Barros, Matrícula n° 103.504-1 -  Suplente do Fiscal 

Amanda Vianna de Souza dos Santos, Matrícula n°- 240.309-2 -  Suplente do Gerente

Art. 2o -  A presente Portaria entra em vigor a partir de 05/08/2024.

Art. 3o -  Proceda-se às comunicações de lei, registre-se e publique-se onde couber.

 f \ i  GOVERNO 00 ESTADO
jg j RIO DE JANEIROFurroec

Av. Brigadeiro Lima e Silva, 131 -  Parque Duque
CEP 25085-131 -  Duque de Caxias

Tel.: 21-2672-5650
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO  
PREFEITURA DE DUQUE DE CAXIAS
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FUNDEC -  Fundação de Apoio a Escola Técnica, Ciência, Tecnologia, Esporte, Lazer, 
Cultura e Políticas Sociais de Duque de Caxias

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA N° 120/2024-PRES/FUNDEC O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE 
APOIO À ESCOLA TÉCNICA, CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA, ESPORTE, LAZER, 
CULTURA E POLÍTICAS SOCIAIS DE 
DUQUE DE CAXIAS -  FUNDEC, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos da 
Lei n° 1.873, de 25 de abril de 2005, 
alterada pela Lei Municipal n° 2.257, de 
12 de maio de 2009.

RESOLVE:

Art. 1 0 — Designar, a contar de 05 de agosto de 2024, os servidores abaixo para fiscalização e gerencialização do 

processo n° 000.266/2024, referente a contratação de empresa especializada no fornecimento de matérias de beleza 

para atender as demandas nos cursos da área da beleza, como: Depilação, Manicure/Pedicure e Maquiador, para o 

PROJETO MULHERES MIL, em favor da empresa ALAG COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ n° 

41.710.060/0001-/85.

Luciano Camilo Lelis, Matrícula n° 104.445-0 — Fiscal

Marcelo Batista Freire, Matrícula n° 240.353-5 —  Gerente

Marcos Ribeiro, Matrícula n° 240.307-9 —  Suplente do Fiscal

Carina de Carvalho Cerqueira de Lira, Matrícula n° 103 .368-2 —  Suplente do Gerente

Art. 2o —  A presente Portaria entra em vigor a partir de 05/08/2024.

Art. 3o —  Proceda-se às comuni

^ t G O V E R N O  00 E S T i D O
^ 7 : RIO DE JANEIROFurroec

Av. Brigadeiro Lima e Silva, 131 -  Parque Duque
CEP 25085-131 — Duque de Caxias

Tel.: 21-2672-5650

Dl ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA DE DUQUE DE CAXIAS

PUBLICADO íU B ü L t  fiM OF íC íml 
N° 1Q7-C  D E Q 7 - / Z   202^

> / )

FFUUNNDDEECC  --   FFuunnddaaççããoo   ddee  AAppoo iioo   aa  EEssccoollaa  TTééccnniiccaa,,  CCiiêênncciiaa,,  TTeeccnnoollooggiiaa,,  EEssppoorrttee,,  LLaazzeerr,, 

CC cc SS xx ff dd SS   ^̂ uu**ttuurraa   ee  PP00 ^̂ '' 333333  SSoocciiaaiiss   ddee  DDuuqquuee  ddee  CCaaxxiiaass
UNIDOS PELO TRABALHO

EEXXTTRRAATTOO

TTEERRMMOO::  CC oonn ttrraa ttoo   nn99..  003399 //22002244 ,,  registrado no Livro n9. 01/2024, fls. 220/227, da

Fundee, oriundo do processo administrativo n°. 000.823/2024.

PPAARRTTEESS::  FFUUNNDDEECC  - Fundação de Apoio à Escola Técnica, Ciência, Tecnologia, Esporte,

Lazer, Cultura e Políticas Sociais de Duque de Caxias e TTUUCCUUMMÃÃ   EEVVEENNTTOOSS  EE 

FFEESSTTAASS  LLTTDDAA..,,  inscrita no CNPJ sob o nS. 13.292.927/0001-94.

OOBBJJEETTOO::  O Contrato n9. 039/2024, trata da ccoonn ttrraa ttaaççããoo   ddee   eemm pprreessaa   eessppeecciiaalliizzaaddaa   nnaa

pprreessttaaççããoo   ddee   sseerrvv iiççoo   ddee   bb uu ffffee tt,,   ccoomm   ffoo rrnn ee cc iimm eenn ttoo   ddee   aa lliimm eenn ttooss ,, 

ccoomm pp lleemm eenn ttooss   ee  ttoo dd oo   mm aa ttee rriiaa ll  nneecceessssáárriioo,,  ppaarraa   aa  rreeaalliizzaaççããoo   ddooss   eevveenn ttooss  

iinnss ttiittuucc iioonnaa iiss ,,  constante do processo administrativo n9. 0000.823/2024, 

conforme Ato de Dispensa de Licitação publicado no Boletim Oficial em 

29/07/2024. O valor total do presente contrato é de RR$$  5588 ..990000,,0000   (cinquenta 

e oito mil e novecentos reais), e correrá à conta da classificação orçamentária 

n9. 1002.04.122.0001.2163, Natureza de Despesa 3.3.90.39.00, Fonte 1500, 

com cobertura através da Nota de Empenho n9. 342, datada de 30/07/2024.

PPRRAAZZOO::  O prazo da vigência do presente contrato é de 31 de julho de 2024 à 31 de

julho de 2022.

Duque de Caxias, 31 de julho de 2024.

Rossandj^âMugftHésrTeixeira 

VViiccee--PPrreess jjcclleennttee   ddaa  FFuunnddeeee 

MM aa ttrr ííccuu llaa   nn99..::  224400..335522--33

F FunDec
E S C R S Y S N B O  U M A  N O VA  H fS T Ó R fA

Av. Brigadeiro Lima e Silva, 131 -  Parque Duque
CEP 25085-131 -  Duque de Caxias

Tel.: 21-2672-5650 1

DUQueoe
caxias

EESSTTAADDOO  DDOO  RRIIOO  DDEE  JJAANNEEIIRROO   ^̂

PPRREEFFEEIITTUURRAA  DDEE  DDUUQQUUEE  DDEE  CCAAXXIIAASS  ~~—— ________ . ~ T \ n
FFUUNNDDEECC  --   FFuunnddaaççããoo   ddee  AAppooiioo   aa  EEssccoollaa   TTééccnniiccaa,,  CCiiêênncciiaa,,  TTeeccnnoollooggííããTTEEssppoorrttee,,  LLaazzeerr,, 
CCuullttuurraa   ee  PPoollííttiiccaass   SSoocciiaaiiss   ddee  DDuuqquuee  ddee  CCaaxxiiaass

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL

EEXXTTRRAATTOO

TTEERRMMOO::  CC oonn ttrraa ttoo   nn99..  004400 //22002244 ,,  registrado no Livro n9. 01/2024, fls. 228/240, da
Fundee, oriundo do processo administrativo n9. 000.843/2024.

PPAARRTTEESS::  FFUUNNDDEECC  - Fundação de Apoio à Escola Técnica, Ciência, Tecnologia, Esporte,
Lazer, Cultura e Políticas Sociais de Duque de Caxias e AACCQQUUAA   MM IIXX   CCOOMMÉÉRRCCIIOO 

DDEE  PPRROODDUUTTOOSS  PPAARRAA  PPIISSCCIINNAA  LLTTDDAA..,,  inscrita no CNPJ sob o n9. 
39.144.132/0001-22.

OOBBJJEETTOO::  O Contrato n9. 040/2024, trata da ccoonn ttrraa ttaaççããoo   ddee   eemm pprreessaa   eessppeecciiaalliizzaaddaa

ppaarraa   aa  pprreessttaaççããoo   ddee   sseerrvv iiççooss   ddee   mm aannuu tteennççããoo   pp rreevveenn ttiivvaa   ee  ccoo rrrree ttiivvaa   ddee  

eeqquu iippaamm eenn ttooss   ddee   ppiisscciinnaa,,  iinn cc lluu iinnddoo   mm ããoo   ddee   oobb rraa   ee  ffoo rrnn ee cc iimm eenn ttoo   ddee   ttooddooss   ooss 

mm aa ttee rriiaa iiss   nneecceessssáárriiooss   àà  eexxeeccuuççããoo   ddooaa   sseerrvv iiççooss,,  eemm   aa ttee nn dd iimm ee nn ttoo   ààss 

ddeemm aannddaass   ddoo   PP rroo jjee ttoo     PP iisscciinnaa   AA bb ee rrttaa   ,,   vv iissaannddoo   aa tteennddee rr   aass  ddeemm aannddaass   ddaass 

UUnniiddaaddeess,,  constantes do processo administrativo 000.843/2024, conforme 
Ato de Dispensa de Licitação número 002/2024, publicado no Boletim Oficial 
em 29/07/2024. O valor total do presente contrato é de 57.100,08 (cinquenta 
e sete mil, cem reais e oito centavos), e correrá à conta da classificação 
orçamentária 1002.04.122.0001.2163., sendo a Natureza da Despesa 
3.390.39.02, Fonte 1500, com cobertura através da Nota de Empenho n9. 341, 
datada de 30/07/2024.

PPRRAAZZOO::  O prazo da vigência do presente contrato é de 01 de agosto de 2024 até 01 de
agosto de 2025.

Duque de Caxias, 01 de agosto de 2024.
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EESSTTAADDOO  DDOO  RRIIOO  DDEE  JJAANNEEIIRROO  

PPRREEFFEEIITTUURRAA  DDEE  DDUUQQUUEE  DDEE  CCAAXXIIAASS
FFUUNNDDEECC  --   FFuunnddaaççããoo   ddee  AAppoo iioo   aa  EEssccoollaa   TTééccnniiccaa,,  CCiiêênncciiaa,,  TTeeccnnoollooggiiaa,,  EEssppoorrttee,,  LLaazzeerr,, 
CCuullttuurraa   ee  PPoollííttiiccaass   SSoocciiaaiiss   ddee  DDuuqquuee  ddee  CCaaxxiiaass

EEXXTTRRAATTOO

TTEERRMMOO::  AAFFOO  nn^̂  000033 //22002244 ,,  oriunda do processo administrativo ng 000.003/2023

PPAARRTTEESS::  FFUUNNDDEECC  - Fundação de Apoio à Escola Técnica, Ciência, Tecnologia, Esporte,

Lazer, Cultura e Políticas Sociais de Duque de Caxias e MAGNA REFIRGERAÇÃO 

E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA inscrita no CNPJ sob o n? 46.143.995/0001-40.

OOBBJJEETTOO::  Trata da ccoonn ttrraa ttaaççããoo   ddee   eemm pprreessaa   eessppeecciiaalliizzaaddaa   nnoo   ffoo rrnn ee cc iimm eenn ttoo   ddee

mm aa ttee rriiaa iiss   ddee   bbeelleezzaa,,  ppaarraa   aa tteennddee rr   ààss  nneecceessssiiddaaddeess   ddeemm aannddaaddaass   nnooss  ccuurrssooss 

nnaa  áárreeaa   ddee   bbeelleezzaa,,  constante do processo administrativo n° 000.003/2023, 

conforme Ata de Registro de Preços n° 005/2023 - Pregão Eletrônico n° 

004/2023. O valor total da presente AFO é de R$ 98.849,84 (noventa e oito 

mil e oitocentos e quarenta e nove reais e oitenta e quatro centavos) e 

ocorrerá à conta da Classificação Orçamentária n° 04.122.0001.2163, 

Natureza de Despesa 3.3.90.30.00 e 4.4.90.52.00 e Fonte 1.500.

PPRRAAZZOO::  O prazo de vigência da presente AFO é de 03 (três) meses, a contar da data de

assinatura.

Duque de Caxias. 29 de julho de 2024.

m FunDec
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